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DECRETO N. 3315- DE 7 DE .JUNHO DE 1887 

Anlnris·• a f,tbrica da Matriz da •illa dt> S. Simão, na Pro,·incia de S. P.111lo 
·' ali('nar as terras doadas ont 1~3:; por Simão Antonio d1 Silva Teixcir~. 

Ht•i por bem Sanccionar e Mandar que se exrcute a se~nün t, · 
RPsolução da Assembléa Geral: 

Art. 1.° Fica a fabrica da. M:üriz •la villa de S. Simão, Pro
vineia de S. Paulo, autorisada a. alienar as terras <loadns 
em 1835 por Simão Antonio da Silva Teixeira.. 

Art. 2. e O producto desta alienação será applicado á acquisi
ção de apolices da divida publica, q_ue constituirão patrímonio 
da referida Matriz, destinando-se os juros á rcconstrueçiio <la 
lg·reja até onde forem precisos. 

-A.rt. 3. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
O Barão de Mamoré, do l\leu Conselho, Senador do Imperio, 

Ministro e Secretario de Estado dos Ncgocios do Impei'io, 
assim o tenha entendido e faça executar. Palacio do Rio de 
Janeiro em 7 de Junho de 1887, 66° da IndependeneWI ,. •lo 
Imperin. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperado!". 

Bai"<ÍO de Mamo ré. 

Chancellaria-mór do Imperio.- Samuel 1Vallace Mac-Dowcll. 
Transitou em 13 de Junho •lo 1887.- Jose Julio de Albttquo·

qtte Barros.- Registrado. 
Publicado na Secretaria de Estado dos Negocios do Imperio em 

15 de Junho de 1887.- O Dir<)et0r interino da za Directoria, 
Balduino José CoeUw. 
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DECRETO N. :l::ll6- JJE li I>E .ll;:'-1110 TIE 1887 

.1\jtji!'O~a, na ptrLo ll!'ll'll, o l~•·;;ulamo•nt,o :lrl)l't:,L d.1 n•gi!JI,m ti•H ll:l.~C'inwuLo:< 

C\S.LIIH'Hlns I' obito.~. P auturi.'i.t o t:o,crnn n 1\Jfo··nl..J;.· <• 1110."-~.'tO l'l'J;llhl.mnnlo. 

H;oi por helll Snnccionar o l\Iandnr qnc se t'Xe('ut<:' n scgnintn 
Re::;oln~·ão da ,\;.;-;embk:t Oet•al : 

Al't. l." E' approvado o Ht'gnlamento u. 5604 t!e 2:> de Abril 
de 1Bi4, na pat>te qno dis,o depende rara. >'llU execnção, 
conforme ptw.:eitna o art. 2·' tb Lei n. IR2D t!c \1 •le Setem
lwo d·· ).<;~o. •·nm n sr·gnintn nltm·nçiio: 

« ,\ pri~:"lo cotT•••:t'ional •le •Jne tt·ata ":'I·L .;:! d··~~~~ •>e~·nl:l
m~nto ,:crú )l'Jl' l'i'lt:o a vinte •lias. >) 

~\..I·t. 2.u O GIJ\"!~l'nn ~~ nntor·i.~·lrln a altct·nr e~;-;o l«•gnln
ml':lnto. 1rt p;u·tc tt:Io l'í•if•t·entt' ú; Inulta:=; r~ c·onf'u!'lltt' n~ (•xi-
1tHm·ia~ dn S<'l'Yit;o [Hthlie l. 
· 1\t't. :1." Fit~a:u t'oYog-adas ns tlisposições em contrario. 

O ll:lrã•) do i'\liltllot·•·,, do i\lou Conselho, Senador do llii)H'rit:, 
J\!inbtl·u o Secretario de Estado dos )legot:io,; do Imperio, as~iut 
o t !Itlta enteaclhlo e faç.t exeentm·. Palacio do R.io de Janeil'" 
em 11 rle .lnnho rle 1887, (jt)" th lnrlepentlenci't e do lmpel'io. 

Com a rubric:t de Sua :\lag-eshttle n Impcratl0t'. 

Chancellarin-llt,·•r uo Imperio.- Stlul·'<'i n·off,ve Jiac-lioJre/1. 

Transitou em IG 1le Junho de IR'!/.- .lo.-,· .l>·lio 11,. .lfln•
qH:~rque Br.u·1·os.- Registrado. 

Public.'tuo nesta 1lata na Seeretmü de Estauo dos Negocios 
tlo Impcrio. - :l" liiredoth da mesma SecJ•etaria rio Estado em 
!8 de .Junho Lle l~li'i .- () Dirndot• interino, S . .l!ido,i. 

LEI:\. :J:Jll- !•!: :!il I>E .JL'\Il\l llE l8KI 

D. Pedro Il, por (;raça li·~ Deu,; e Unanime Acelam::ção do . .; 
Pov(ls,· Imperador Constitul'ional e Delensor Perpetuo do Bmzil : 
Fazetnos saber a tcdos o,; Nossos Subditos que a A:;~ctHhlú:~ 
Get•a! decretou e Nós Queremos a Lei seguinte: 

Art, 1. o As Forças do tcrm para o anno financeiro de lil8i :• 
11<88 constarão : 
~ 1." !los ollicia"~ ,J:is ·lilferentl's elas;:es do qnadeo dn 

Exercito. 
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§ 2.• De 13.500 praça~ de pret, em circumstancias ordinaria.-> 
c 30.000, em circumstancias extraordinarias. Estas lím;a~ 
serão completadas na fót·ma da. Lei n. 2555 ti e 2G de Setembro 
dt> 1874. 

!:i 3. 0 Das companhias de aprendizes artilheiros, não exr.crirntiu 
1ie 400 pt·aças, •hs duas companhia-; tle aprenrliws mili-· 
Ltres creada:-; nas Provincins de 2\lina.-; (1erae:; e UoYaz eom 
o res-;"al qne lhes foi mareado, tio corpo de alnmnos' ria Es
cola J\Iilit<w da Côr-te u das cOlllJnnhi:ts tic :dnmnos d•1. E~mla 
.!\lilitar d:t Provinda do Rio Gralllle do Sul, ató 400 pr:u; ts. 

Art. 2.• O prc;uio, tanto p:lra os >olnntarios como par•;t o~ 
eng-aja•lo.-;, sm·á de :J00.3, di viditlo em pre~taç-ões men.,:tcs <~or
respotvientes ao tempo <!l!C tiverem 1ie snnit· as re~pcejvas 
praç·ts, revogado o art. 2• da Lei n. 2(:i2:3 de l:l <ie Srt,·mhro tle 
H-:75 ; ce.,sando to,io o adiantamento por c ou t • do di to premio . 

!'; J.o Q.; volnntario; perceberã11, l'tll']IIUlltO f'm•cm praça,; 1!1; 

pr~'t, m:1is um:~ gr·:•tilil';tÇão igltill it tw;tdn do soldo de pri
m.>i:·a pt·açt, ennrot'lllf' :1 al'ttm •'IH r1uo :'<•t·,·it'Pill; os cn;.r:•jad:» 
pPrccl•erii.o m:•i> nnm gratitic:1ç.ii.o ig-nal no ~~ll,lo do pl'itttPÍI':I 
praça, e tamhem segundo a arma em qne sctTit•,•tn. 
~ 2. '' Quando fot'<'lll escusos <lo ser·viçn ,_,. lho~ conr~'lot•ir, 

nas enloni ts do K;t ulo, nm pr.tzo dP terr:t~ de !OH. noo melro,; 
1/lta,it·a<los. 

~ él." .\ importancia ua contribuição pecunhn·ia, de qne trat·J 
o art. I"!'\ l" n. 7 da Lei n. 255ti de 2li do Set<•mhro tie IK7·1. 
continuará a snr do l :Ooo:;;ooo . 

. \rt. :L• Ficctm ~npprimhios, tiesde j:t, o e;lrg·o dfl Curonnl 
Caprlliio-mór do Corpo Ecciesiastico •io Exet·cito, e, log-o tf11C 
vagar, o <le Capellão Tenente-Coronel; serYimio de Cht•ft; 1ln 
corpo, como Ca.pellii.o-múr, o Capellão l\I:1jor. 

Art. 4. • Ficam revogadas as disposir;ões om contrario. 
Man•hmos, portant•), li, todas as antorirla•ins, a qnem o •:onheci

mcnto ,; l'Xecnção d;t re!el'id<1 Lei portcneot·, quo a t·nmpram, o 
façam cnmprir e g-uardar tlío mteir;~mente romo nella se 
contém. O Sect·etaJ·io dn E:;tado tios Negocios da (inel'm :t Ü1ça 
cumprir, pnhlioar o correr. Dada no P.tla<·io do H.io tlc .T:anPi!'ll 
•Jlll 20 de Junho tl" IRR7, !iG0 dn, ln,lepend,•nri:t o 1io lmp,·r·io. 

hiPEltAllOit (eom ruht·iea o gnar•la 1. 

Joaq1dm Dcl(i110 Ribcit·o rln Lu:;. 

Ca~ta de lei pela qual Vos•a :Magesta!le Imperial Man1la 
execntar o Decreto da As-;emhle:t Geral, que Houve por bem 
Sanccionar, tixando as Fot·•:as tie terrn, para o mmo financeiro 
de 1887-1888. 

Para Vo~sa l\lagestado imperial Ver. 

Franci~co .José Al"ares da Fonseca a fez. 
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Chancellaria-mór do Imperio.- Samuel Wallace Mac-Dow~ll. 

Transitou om 25 do Junho de 1887- Jose Julio de A.lbuqucrque 
Barros. 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra 
em 27 de Junho de 1887.- O Director, Francisco Jllanoel das 
Chagas. 

LEI N. 3318 - DE 28 DE JUNHO DE 1887 

OuLorga o eonsonLimou•a do que LraLa o art. IOí da Constituição, pau que Sua 

Magestado o lmporador posu s>hir do Irnperio, e doelara que, tlurante sua 

auseneia, go,·ernará, eorno Hagento, a. Princ2za Imperial Senhora D. I~ahcl. 

D. Pedro 11, por Graça de !:>eus e Unanime Acclamação 
dos Povos, Imperador Constitucional e Defensor Perpetuo do 
Brar.il : Fazemos saber a todos os Nossos Subdit•,s que a As
sembléa Geral decretou e Nós Queremos a Lei seguinte: 

Art. 1.• E' outorgado o consentimento de que trata o art. 104 
da Constituição, para r1uc Sua i\lagcstade o Imperador possa 
sahir tlo Imperio. 

Art. 2.• Durante a ausencia de Sua Ma.gestade o Imperador 
governará em seu logar a Princeza Imperial Senhora D. Isabel, 
·Como Regente, sob o juramento prestado em 18il, c com as 
.attribuições que competem ao Poder 1\loclerador e ao Chefe do 
:Pod3r Executivo. 

Art. 3.• Revogam-se as tlisposiçõss em contrario. 
Mandamos, portanto, a totlas as autoridades, a quem o co

nhecimento e execução da referida Lei pertrmcer, que a cum
pram, e façam cumprir e guardar tão inteiramente como nella 
se contém. O Secretario de Estado dos Negocias do lmperio a 
faça cumprir, publicar e correr. Palacio do Rio tle Janeiro f'lll 28 
de Junho de 1887, 66• tla lndependend~t e tlo lmperio. 

IMPERADOR (com rubrica e guarda). 

Banío de J[aii!Ord. 

Carta de lei pela qual Vossa .1\lagestade lmperiall\landa exe
cutar o Decreto da Assembléa Geral, que Houve por bem 
Sanccionar, outorgando o consentimento de quQ trata o art. 104 
da Constituição, e declarando que, na ausencia de Vossa Ma
gestade Imperial, governara, como Regente, a Princcza Imperial 
Senhora D. Isabel. 

Para Vossa Magestade Imperial Ver. 

Joiio de Carvalho e Souza a fez. 
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Chancellaria-mór do lmperio. - Samuel WaUace Mac-DotoeU. 
Transitou em 28 de Junho de 1887. -José Julio de Albuquei·

que Barros. - R.egistraua. 
Publicada nesta data na Secretaria de Estado dos Negocias 

do lmperio.-3• Directoria da mesma SeCI·etaria de Estado em 28 
de Junho de 1887. -O Director interino, N. Midosi. 

LEI N. 3319- DE 28 DE JUNHO DE 1887 

Fixa a.s Forças de torr.1 p>ra o segundo some.lre do ano o tle 1888. 

D. Pedro ll, por Graça de Deus o Un·mime Acclamação 
dos Povos, Imperador Contititucional o Defensor Perpetuo 
do Brazil: Fazemos sa-ber a todos os Nossos Subdito . .; que a 
Assembléa GJral decretou e Nó;; Queremos a Lei :>eguinte: 

Art. I.• As Forças de terra para o segundo seme,;tre do anno 
de 1888 constarão : 

§ 1." Dos officiaes das diiTerentes classes do quatlro do 
Exercito. 

§ 2.• De 13.500 praças de pret, em circum,;tancias ordinarias, 
e de 30.000 em circumstancias extraordinarius. Estas forças 
serão completadas na fórma da Lei n. 2556 de 26 de Setembro 
de 1874. 

§ 3.• Das companhias de aprendizes artilheiros, não excedendo 
de 400 11raças, das duas companhias de api'e!lllizcs militares 
creadas nas Provincias de Minas Geraes e Goyaz com o pessoal 
que lhes foi marcado, e do corpo de alumnos da Escola Militai' 
da Côrte e das eompanhias de alumnos da Escola Militar da. 
Província do Rio Grande do Sul, até 400 praças. 

Art. 2.• O premio, tanto para os voluntarioa como para os 
engajados, sera de 300$, dividido em prestações mensaes corre
spondentes ao tempo que tivet·em de servir as l'espectivas pr•aça.s, 
revogado o art. 2° da Lei n. 2623 de l:l de Setembro de 1875; 
cessando todo o adiantamento por conta do dito premio. 

§ I. 0 Os volnntarios perceberão, emquanto forem praças de 
pret, mn.is uma gratificação igual á metade do soldo Lle pt·imeira 
praça, conforme a arma em r1ue servirem; os eng.tjados perce
berão mais uma gr<ttificctção igual ao soldo de primeira pt·aça, c 
tambem segundo a arma em que sen·irem. 

§ 2.• Qua.ndo forem escusos llo serviço se lhes cencederá, 
nas co1onias do Estado, um prazo de terras de 108.900 metros 
quadrados. 

§ 3.• A importancia da contribuição pecuniaria, lle que trata 
o art. 1• § 1• n. 7 da Lei n. 2556 de 26 de Setembro de 1874, 
continuara a ser de 1:000$000. 

Art. 3.• Ficam revogadas as disposições em contrario. 



ACTOS DO PODEI! LEGJSL.~TIVO 

illilandamos, portanto, a todas as autoritlades, a qnem o conhc
drnento e execuçilo <la referi<.ht Lei pertencer, qnc a t•tunpram, 
e f:tç'tm CHlllJII'ir· e gwtrtltr tiio intnil'.Hll!'lltn entlln ll•dla S<J 
(..'O!ltem. o St.'Ct'eta.t•io de Est t<lo tios NP.gndos tia f tll<'l'l'il a rnç;t 
cumprit•, pul.Jlic:w c cort·er. Datl:t no Palitcio do I tio dn Ju neiro 
em 28 de Junho ,[,,. i81'l7, (i(-)0 <ht llldt.')'l.'!ldnnl'ia. o do Impel'io. 

bu•ErtAilort (e0111 rubrica o s·twrda). 

Joa!juim Dcl(hw Ribeiro rfa Li·~. 

Car·t:t. 1(,. l1.'i pnl:t qna.l Vo . .;,;a :\lageslade llllp<·t·ia I :\la 111la 
Pxeeular o lJt.'Ct'eto tia As,;umhléa Oot•al, 'I nn I Ion 1·n por hem 
Sanccionar, 1ixa1Hlo :1~ Forr;as de tr>rr:t para n s'·.~·undo "''IIH.'Slt'C 
do anti•) <lu 1888. 

!'.n·a Vo,;sa l\Iagestatb Impt~z·i:!l \"('!'. 

p,,tlru Alexan1lrino de Barros a f't•z. 

Chancellaria-múr tio Imporio.- Smmwl 1Yallrw,,. Mar:-Dotcf'lt. 

Transitou no I" de Jnlho 1le 1887.- .Jn.wi Julio de .l/úw11l<!I'IJHC 

JJa,·ros. 

Publicada, na Secretaria lle Esb<lo do . .; Negocio~ da Guerra em 
2 <le Julho de 1887.- O lJircctor, F,·rmcis<:'i Lllfa,zod •f.<s ('ha;;as. 

DECRETO N. 3320- DE 7 DE .JULIIO DE 1887 

.\utoi'i:-;a. o GOl'CI'no a couLar, para os cffciloi th juiJil"ção, " LPmpu tlt• !iCnirtJ 
dt! eampanha do fl;tcllarcl J .. uiz PL'tlrl'il·.a d,, M:t~alhiit>.i C,L:.;tro. 

A Princeza Imperial Reg-ente Ha por Lem Mandar quo se 
e:xecute :1 seguinte Re.-;olução da Assemblea Geral, sanccionada 
por· Sna.l\I3gestade o Imperador : 

Art. 1.• E' o Governo autorisado a, contar, para os elfeitos da. 
jubilav"l<l e com as vanhgen,; que a lei confer·e para a rcfoz·ma, 
ao Lente da 3a. cadeiz·a do 3° anno da Escola. de 1\Iarinlta, Ba
charel Luiz Pedreira, de Magalhães Castro, o tempo de serviço 
prest1tdo no Exercito em ca1upanha. 

Art. 2.° Ficam revogadas as disposições em contrario. 
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Carlo~ Ft•etlel'ico c,tstl'ioto, do Com:~:lho de Sua 1\Ia.~··~~ta,Je o 
Imperador, Ministro e Secretario de K-;hvlo do; Negocio~ cht 
Marinha, as . .;im o tC'nha entendido o !hça ext>cut[tl'. Palaeio do 
Rio, 1le Jantdro nm 7 1\o .Julho do IKR7, Gli" 1h lnrlepl'llilrm.~ia o 
do Impcrio. 

Chancellaria-mur do Impcrio.-8rnil!rel \\'all-rcc JDtr.-Do,;.:/l 

Transitou em ll de .Julho de 1887.-Jo.,d Jdio ,IG AliJH·JI(c:·•J"C 
1/rr.rros. 

Puhlicado na Secretaria de Estatlo t\o;; Negocias d!\ i\L•rinln 
t)Jll 14 de Julho do 1887.-i1dolJ'"'' P"Hio rle Oti~cira Li,/m,t. 

DECRETO N. :lêl2l -]li·: 14 I>E .JI:LllO J>E l8K7 

\ntm·ist o GJn•rno a r.onet'.ll'l' ao fll'.it':nJH'!!a•ltl;· tlt H··l.v.~i·l •'•' )lltll 1:·o•w, 

lh.ch:nel Sertpiãu EHHbin d•· "\ssn:npr.;ln. 11 '11 .t!Jill) •'•' li•··n·· L co:11 u r•·

~pedivo ortiPn:uJo. 

A l'rincc•w lmp(~rial Regente, em :'\omc rle Stm :\lago,t;uh• 
o lmty~r;H\o!' o ~.~~n hot• D. Pedro li, H.t por hem S:m~cionat' 
e 1\Iandat• rpw sr• 1''\<'r·tüe a i{Psnlnr:iio se.!;·ninte d:t A,,;omhl<!,t 
tlcral: 

. \t·tig·o unieJ. E' a ntorisarlo o Grl\'ct'no Jl:U';t COJl<'< ·d•'l' ao 
il"'.e:uharg-::t!or ria Relaç-ão rle l\l:lttn Ut'•l,;,;o, Hadwt•c\ SL'L'ilpião 
Enzebin tio AssllliljiÇilo, ·um nnno de licença com o l'<'S]1<'divn 
•mlenadn, par:t trntar ti" sua s tmln onde I h o corn·ier; 1'1)\'0;_;':Hlas 
•: s rlispo,;ições em eontrario. 

S •umcl \\'a lince 1\l:u~-Dowi'!J, do Con~··lho rio uw,;mo .\n::rn;;;tn 
:Scnhnr. l\linbtro c SeerPtario de Esla<lo <lo . .; .'\n!.:·ocin.; rLt .Jnstiç:t, 
a~•iilll o ton!Ht c•.<tcnrlido e faç:t exccntw. Pahwio rio Rio dr· 
hneiro em 14 ele .Tnlho de 1887, Gü'' rl<t lndcpcndeJwi!\ 1) rl,l 
Imperio. 

PRI:\'CEZA hii'ER !.\r. RI·:O i E:'\1'1' 

Samu.el \\'a/lace Jlac-Do"'':ll. 

ClmLJcellaria-móe do lmpcrio.- Samucl 'Yallrr,ce Jlac-Dou:clt. 

Transitou em 15 de Julho de l88i .- JosrJ Julio rl•J .llb•ul>u•;·,,.,,,, 
lJrm·os.- Registrado. 



ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

DECRETO N. 3322 - DE 14 DE JULHO DE 1887 

nelormina "110 o• offieio• de Justiça sejam proridos nas Prorineh• pelo< respactivos 
Presidentes nu•diaulo concurso. 

A Princeza Imperial Regente, em Nome de Sua Magestade o 
Imperador o Senhor D. Pedro li, Ha por bem Sanccionar 
e Mand:u· que se execute a ResoluÇ'ão seguinte ria As~,·miJhia 
!lnral : 

Art. J.o Serão providos nas Províncias pelos respectivos Pro
:-:i!lonte,;, meclianto concurso, segundo a legislação em vigor•, IU:li 
r·ostr·ingiclo,; o~ Jll'azos it. uwt:ulo, o,; olllcios: 
~ J.o De Tabelliãcs elo publico, judicial e notas, Escrivão do 

urpbãos, dos Feitos da Fazenda, do Jury, execuções criminae~ 
e da Provedoria ; 

§ 2." De offici::ws elo registro ele hypothecas nos logares em 
que por decreto fór creada a serventia privati\-a, segundo a 
respectiva legislaÇ<"ío ; 

§ 3.'' De Contadores, Distribuidores, Partidores, AvaliaclorPS 
e Porteiro dos Auditorias. 

Art. 2. 0 Serão igualmente nomeados pelos mesmos Presiclentes 
os Promotores e Solicitadores de Capellas e Resíduos, os Cura
rlores Geraes de orphãos e ausentes, e Depooitarios publicas. 

Art. 3.° Ficam revogadas as disposições em contrario. 
Samuel \Vallace 1\Iac-Dowell, do Conselho do mesme Angusto 

Senhor, Ministro e Secretario de Estado dos Negocias da Justiça, 
assim o tenha entendido .e fhÇ<'\ executar. Palacio do Rio de Ja
neiro em 14 de Julho de 1887, 66° da Independencia e do lmpet'io. 

PRINCEZA IMPERIAL REGR:-ITE. 

Sa1mtel lVall((ce Mac-DowiJil. 

Chancellaria-mór do lmperio.- Samuel Wallace Mnc-DfJtoelt. 
Transitou em 15 de Julho de 18Ri.-Josc Julio de Albuque,·qm~ 

Barros.- Registrado. 
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DECRETO N. 3323- DE 14 DE JULHO DE 1887 

Ant.oriu o Governo a eoneeJcr ao Baebarel JoJó JanJen Ferreira Jnuior, Juiz 

de Direito •l' cotnarea de Guimarãe.l, na Provi nela do Maranhão, ntn anno de 
licença com o t'elpeeti v o ot·Jenatlo. 

A Princeza Imperial l~egente, em Nome de Sua M.~gestade 
o Imperador o Senhor O. Pedro 11, Ha por bem Sanccionar e 
Mandar que se execute a Resolução seguinte da Assem~lea 
Geml : 

Artigo unico. Fica o Governo autorisado para conceder ao 
Bacharel .Jose Janscn I<'erreira Junior, Juiz de Direito da comarc:.t 
de Guinmt·ã.es, na Provinci:t do 1\lar·anlülo, nm anno de Jic,~nt.'"· 
com o respectivo ordenado, para tr.t~ar de sua saude onde lhe 
convier ; revogadas as disposições em contrario. 

Samuel \Vallace Mac-Dowell, do Conselho do me~mo Augtv>to 
Senhor, Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Justiça, 
assim o tenha entemlido e faç<t executar. Palacio do Rio de Ja
neiro em I4 de Julho de 1887, G6° Ll<t lndepentlencia e do Imperio. 

PRI~CEZA IMPERIAL REGE~TE. 

Samuel \Vallace Mac-Dowell. 

Chancel!aria-mór do Imperio.- Samuel vValla:ce Mac-DOtMll. 

Transitou em 15 de Julho de 1887.-Jose Julio de Albuque1·que 
Barros.- Registrado. 

DECRETO N. 3324- DE 14 DE JULI!O DE 1887 

Autori"' o Governo a conceder ·um anuo do licença ao 2o E~eriptur.1rio da Tho. 
sourarh de Fazend> da Pro•ineia da Bahia Bouifaeio Calmon do CnrrpiCit·a 
Lima. 

A Princeza Imperial Regente, em Nome do Imperador, Ha por 
bem Sanccionar e Mandar que se exel'nte a seguinte Resolw;ão 
da Assembléa Geral : 

Artigo unico. Fica o Governo autoi'i~ado a conceder a Bo
nilhcio C<1lmon de Cerqneira Lima, 2 • Escripturario da 
Thesonraria de Fazenda da Província dã Bahia, um anno de 
licença com o ordenado a que tem dil'eito, afim de tratar de 
sua saude; revogadas as disposições em contrario. 
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Francbuo BJlbario SowJs tio SJuza, tio Co:lst~llw lh~ Sua l\Ia
gc,;tadn o llli(JDI'ador·, s:~ll(tllor tio l!llpol'in, .\lini.,tJ';) c SrJ[;J':~tm·i·.J 
de l~statlo tlus Negocio.; •la l•'<twnJa l' l'rl);-;itLnlt•J •lo Tt•ibunal tio 
Tlw;:;ouro Naeillnal, a,;si111 o t•J 1ha enten•lido o t"<H: 1 oxt•müai'. 
Palacio tio lUo ti•• .J:u!l'ir·o ao~ 14 •L• .Juih·> d·· lNN/, lili" tla ln
depJIHionci:t e rlo lmpnrio. 

F. Delisario Sortres d,· Srnt~a. 

Challl:r•ll:u·i:t-lllt.ll' do ltll[ll'l'io.- "''"""''/ \\"ri/u.·e .1/w·-l!""·,•fl. 
Tmn~iton em 22 de .Julho de JN':l7.- Jus<' ./,•/iutf,· .\/ln"J~~<'I''J'·c· 

lJroTo.~.- l{cgistl'a •lo. 
l'ul.JlicaJo na Seel'otari<t tb E,.;ladn •lo,; 1\•·..:·,,·in,.; tLt Faze!ld;t 

e111 2ô '''" Julho de l8N7 .- .lo": SI'Vr'l'iano du 'Hwlw. 

lJECltETO N. :~:l:25- PE 4 IJE .\l;u,.;T.> l>I: )8g7 

.\ppr,na a p·n~1n d" úUi :utnnar~ ~oncetlitlt af) Patlr..! Ft•li'\ Flenr: .\!\-,,., 

!10 .\tUIJrilll • 

.\. Princcza Imperial H.og.mte, em Nome tio llll["'I'a•lor o St•. 
D. Pedro 11, lia JHH' he111 Saueuiull<ll' u l\Lmdm· t[U< · s:J executo 
a seguinte H,esulw;ão cl<t As~emble.l Gct'Hl : 

.. \J't. 1." Fiea appi'o\·,.cLt. a pensão de GIH).) n.nuua"·'• eu<1Cc
tbb pu!' ll•c:·l'to ele IV de J:uwiro tle l~R:i, cqniv:.!lento á eungrna 
tpw pet'<:C.>o, ao l'adre Fülix Flom-y A[ vc~ tlo AlllOI'Íill, l'al'uclw 
eoll<Hio d:t. !'re;..:·tL•Zi<t de S tnt;t Rita do !'.tran:dtyha, dtt Diucl'so 
e I'rul·int:ia tle Uo~·az, o f[ n ti, em consc>rpwnt:i:t tio seu eshulu 
vald,;oli:tal'il), :wlia-;P ÍlllJ>o.,,;iiJilihHl•· de euntinnat· no t~xereic'u 
tlu :;•Ju ntinisterio. 

At·t. :! . .. Est:t pens:\o SI'J'it paga ua tlatt da )':•nuncia tiO ]I('IIC-

1lcio, cnj;t,; ol>d;;"•/"J.-; n:t;l pt'!Ju Jll'Ct'Jto:l!et·; l'<)Yo;,.:·acbls as t!i;,:po
siçües e:u contra I'Í· 1. 

Manoel do r\asciuwnto 1\:lach<t•lo Portella, rio Cons())ho de Sua 
:\lag-eoLtde o llllperatlot•, :Ministro c Soet·ctario du Esta•Jo do;; Ne
;..:·ocio; do !Inpol'io, a'sim o tenlm en too.mlirlo e raça. executar. 
l'alacio do Rio dH Janeiro em <1 rt.J Agostn tle 1N87, li(i' da lntle
pcwlencia c tio Impcrio. 

Ma11oel do Sascimento J!oc!wdo Po1·~ella. 
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Chancellaría-múr• do Imperio.- 8cwwel \Vallrtcc ltinc-D'""ell. 
Transitou em 6 de Agosto de 1887.- Josd Julio ~~~ .llbH'J'''';"'JHe 

lJmTos.- H.cgistratlo. 
Publicado ne:,ta t.lah JU Secretaria. de Esta1lo do; Nog-ocios 

Jo lmpeeio.- :l" Director·ia da mesma Decreta l'i:t 1lc E.;tallu 
em lO de A~·o;;to de 181-17.- O Director inlt•J·ino, S . .1/irlusi. 

A Pl'inceza Imperial Regente, em Xonw de Sna :\lng-esL~tle o 
Sonho!' D. Peclro ll, por GraÇ.L rle Deus e lll<UiJIH' .\ec:lalll<~Çiio 
~\os Povo.;, Imperador Constitueional e Llct't~Il""'' l'•·rpt>luo do 
l~t~tzll: Faz saber a todo; o::; ~ul.Jditos do llllpnt·iu lJIII' a .b."tii
\Jlú;c (;,.,.,,! decJ·cton c Elht Snnccionou ;; Lt•i Sl'g''tintl·: 

,\ri. 1." A Força IWYal nctiya para u 2" sL~I!Jestt'o de• lt>St) 
€01l~hl.l':\: 

~ \ .'' Dus otnciae.; 1la ,\rmarla c 1\as elas,;•).'> anm·xas f]lW !'út• JH'L'
ci,.;u r~tulmz·car no~ navio::; de g-nerTa c nos trnu,.;rurte::;, conlurme 
suas lotaçCi~s, c Llo,; e:;tauos-maiores das eS:jlladt·as o tlivbõc·s 
naval'~. 

!:i 2." Em drcumstancias ordinarias, de :3.:lOO prar;as de prct 
do Cúl'[l'l rlc inzpe1·iaes umrinheiros, comprdtCilllill.:s a; e·•lllJI:l
nltias de [;•gubtas, de 104 lll'<IÇ:ts dn compnnhia dr• impedacs 
marinheit·us de Mntto Gro . .;so, c de COU [ll'<lÇa:; do i•:ttalhfw mtval, 
tbs rptaes poderão ser embaJ cadas :! .HOO, c, em ciremnsbncias 
e:draurdin:cria,;, Lic ti.OOU praças rlestes cot·pos '~ rlc H:arinhagem. 

1\s c;;el•l:IS de aprendizes nzarinheiro~ tc1·ão l.SOO praç,ts. 
Art 2. 0 As J•I'nÇ:tS de pl'et volunL1rins, f]U·Jnclo l'ol'<'lll bclls:ts 

por eone!Hsãu de tempo rlu :;ct•vi~;o, terão llit·L·itu '' um Jli'<IZO rh 
terms de 108.900 metl·o,; quadrados nns colonias do Estado. 

Art. :~." l'\\l'<L preencher a !'orça tlecrctada ]H'oec<lcr-sc-ha na 
rôrma ria Lei n. 255G de 26 de Setembro rlc !Hi 4, lienndo n 
Uoverno au torisado :t conceder o premio de 4UO~ aos volun
tat•ic>s, de 500~ aos engajado.~ c rlr· GOO:l; aos reeng-:,jados, e, em 
ci!'cuublnncias extraonliuarias, n contl'actnr uacivu,ws c t·stran
geil·ns. 

Art. 4.° Ficam revoga<las as disposiçdcs em contrario. 
l\hnda, portanto, n todas as autoridades, a quem o eonhecimento 

tl excc.uçiio da refer~da_ Le~ pe1·tenccr, que a cumpram, c fa<;am 
Ctuii[II'tr c guardar tao mtetramente como nella se contúm. o Se-
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cretario de Estado dos Ne~ocios d;t Ma.rinhtt a fil.ça imprimir, 
publicil.re correr.- Palac10 do Rio de Janeiro aos 4 dias do mez 
de Agosto do 1887, 66' da Indopendoncia e do Imperio. 

PRINCEZA hiPERIAI, RRGENTI'.. 

Carlos Frederico Castrioto. 

Carta de lei pela qual Vos,a Alteztt lmperbl Manda executar 
o Decz·eto da Assemhléa Geral, que Houve por hem Sanccionar, 
para regul<u· a Fot•çt naval no segundo c;eme:;tt·e de IH88. 

Para Vossa Alteza Imperial Ver. 

fluilhei'lllO Fretloricu ~l:~rtins a fe'l. 

Chancellaria-mór do Imperio.- Samuel 1Vallace Mac-Dowell. 
Tran~itou em 6 de Agosto de 1887.- .José Julio de Albuquerq>te 

/Jarros.-l~egistrada.- gstava o scllo das armas do Imperio. 
Publicada na Secretaria de Estado dos Negocio.;; da Marinha 

em lO de Agosto de 1887.- Adolpho Paulo de Oliveim Lisboa. 

DECIUnO N. 3327- DE 29 DI~ SETEMBRO DE 1887 

Autoris1 o Govorno a eoneodor um anno do lieonp, com ordonado ao Juiz do Diroilo, 

1b comarca do Santa Chri<tina do Pinhal, 11.1 Prorineia do !li o lir,uHlc 1l0 Sul, 

Baclnrel Jo vJuim lgn •cio Si! voira da Motta Junior. 

A Princeza, Imporia,! Regente, em Nome de Stut Magestade o 
Imperador o Senhor D. Pedro li, Ha por bem Sanccionar e 
Mandai' que se execute a, Resolução seguinte •la As.;;embléa 
Geral: 

Artigo unicu. E' o Governo autorisado pa1•a conceller ao 
Bacharel Joaquim Ignacio Silveira da Mutta Junior, Juiz de 
Direito da comarca de Santa, Christina do Pinhal, na, Província 
do Rio Grande do Sul, um anno de licença com o respectivo 
ordenado, para tratar de sua saude onde lhe convier ; revoga
das as disposições em contrario. 

Samuel \Va!lace Mac-Dowell, do Conselho do mesmo Augusto 
Senhor, Ministro e Secretario de Estado dos Negocias da Justiça. 
assim o tenha entendido e faça, executar. Palacio do Rio de Ja. 
neiro em 29 de Setembro de 1887, 66• da lllllepemlencia e do 
Imperio. 

PRINCEZA IMPERIAL REGENTE. 

Samuel WaUace :bfac-Dowell. 
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Chancellaria-mór do Imperio.- Samuel Wallace Mac-Dowell. 
Transitou em 30 de Setemhro de 1887. - Jose Julio de Albu

querque Barros. - Registrado. 

DECRETO N. 3328-DE 29DE SETEMilltODE 1887 

Aulorisa o Governo a eoneO<lor ao Juiz do Direito da Fortaloz", na Província tio 

Ccarã, B.Leharol Esmcrino Gomos Paronto, um anno de licença com or,lenado. 

A Princeza Imperial Regente, em Nome de Sua Magestade o 
Imperador u Senhor D. Pedro ll, Ha por bem Sanccionar o 
Mandar que se execute a Resolução seguinte da Assembléa 
Geral: 

Artigo nnico. Fica o Govet•no autorisado para conceder ao Juiz 
de Direito da comarca da Fortaleza, na Província do Coará, 
Bacharel Esmerino Gomes Parente, um anno de licença com 
ordenado, para tratar de sua saude onde lhe convier. 

Samuel \Vallace Mac-Dowell, do Conselho do mesmo Augusto 
Senhor, Ministro e Secretario de Estado do<: Negocias da Justiça, 
assim o tenha entendido e raça executar. Palacio do Rio de Ja
neiro em 29 de Setembro de 1887, 66• da lndepcndencia e do 
Imperio. 

PRINCEZA lMPBRIAL REGENTE. 

Samuel 'Vallace Mac-Dmcell. 

Clmncellaria-mór do lmperio.- Samuel Wallace ll:fac-Dotoell. 

Transitou em 30 de Setembro de 1887. - Jose Julio de Albu
querque BmTos. - Registrado. 

DECRETO N. 3329- DE 29 DE SETEMBRO DE 1887 

Antorisa o Govorno a eoneador ao 1\linistro do Supremo Tribunal do Ju•Liça, Con· 

sclhciro Silvorio Fornandoa do Aranjo Joa·go, um anno do licença eo•u ortleuado. 

A Princeza Imperial Regente, em Nome de Sua Magestade o 
I~perador o Senhor D. Pedro H, Ha '(lot' hem Sanccionar e 
Mandar que se ex-ecute a lteselução seguinte d<t Assembléa 
Geral : 

Artigo unico. Fica o Govemo a.utorisado para conceder ao Mi-
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nistro C::o Supremo Tribunal de .Justiça, Con,;elheit'O Silveria 
Fernandes de Araujo Jorge, um anno de licença com ortlenado, 
pam tmtnr do sua samln onde lhP conviOt'. 

Samnel \Vallacc Mac-!Jowell, tio Cou,;elho do mc,;mo An"n'ilrl 
Sm~hot·, 1\Iini::;tt•o c Sl:crctat·io de E~t.•do dos NPgoeios da Jtt~tiça., 
asstm o tenltt ententhdo e fnca executar. Pala cio tio !{i o de J a
neit•o t'II1 2D de Sctembt·o de- ltl8i, l\li" da Imlepcnr\cncia c tlfl 
lmpcrio. 

Chaucellaria-mr'w do !mpel'io.- SrtJitu"f \1-,rllw,? Jlw:-J>,nrdl .. 

Transitou em ~O de Sete.nbro de IS8i. - .!u.,,J J,,li,J de Albu
'Jil~1''J''C flwTos. - Rcgislt'Mio. 

DECRETO N. :13:l0 -DE 20 llE SETimlllto nE 18Ri 

Autori5:t o Gorcrno a eonet•dcr ao Dc~cmbarg_~tlol· da Rcb~:ío de Porto Alegrl!'-v 
Jost! 1!:1 :\l•llL~ _\.zc,c.la Corrl-a, nm a'lllo tlc liccnç-:t ~om o respcctiro ortlena•lo. 

A Princcza Imperial Regente, em Nome de Smt .:\lagestade o 
Imperador o Senhor n. Perlro li, H;t poe hem Sanccionar e 
1\f:mrlar !Jlle :;o execute a Reso\u~'ão seguintn da 1\s,.;embléa, 
Geral: 

Artigo nnir.o. E' o Govern(, antorisado par;t conceder ao Dl'.'i
emlnrg<Hiot• da Relnçoão de Porto Alegre, .To~é ela Motta Al".e
vedo Corr,··:~, nm anno de licença com o respectivo orllenado. 
para trnt;n· de sna snude onde lhe convier; revogadas as dL-,
posi~·.-1('~ t'llt r.ontJ',,rio. 
S:~mnol \\-allacc J\Iac-!Jowell, do Conselho do mesmo Angustoo 

Senhor, ?llinistro e Secretario de Estado dos Negocio» da Jnstiç~ 
nssim o tenlt t enten lh\o e faça executar. Palacio do Rio de Ja.
neiro, em 29 do Setembro de 1887, 66• da lndepcndcccia e d(jl 
1mperio. 

PRINCEZA blPERIAL REGENTE. 

Sr.muel 1Vollace 11Iac-Dov;elt. 

Clmncellaria-mór do lmperio.- s~m·,el 1l'allace Jllac-Dou;ell

Transiton em 30 de Setembro de 1887.- Josd Julio de AUIN
(jHCI'f}tre flai'ros.- Registrado. 

~'V"Ar <:/'l:.f'\:J'V' 
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DECRETO N. 3331 - DE 29 DE :<ETB~IIlRO DE 1887 

An1 'H'i:1l " ~~t)\'.:;'IW :t elneJJCI' a:l n:~gomhu·g:ttlnr da Rr.l.lção llc ~~oy.u, .lnlin 
B tdltf:U de VaH'.>ne~ll(l~_. 11111 anno til~ lit~cn~a t•:nn nr~lcu;uh. 

A Prim~ez·t Imperial Hcgente, em Nome dn ~1m :Magest:ule o 
lmperatlor o Scnhoe D. l'c<ll'O 1!. lln po1' hr>m Sanceionar <) 
Mawht· qnn se execute a Rcsoln<;iío S<~gnintc da As~•·mhlé~' 
(~era! : 

At'tig-o unieo. Ficr~ o Govt>rno nntori~ado pn·a. corwctler ao 
flr•semlnu·g·;tr!or da Rci:H:ã.o de noynz, .Tnlio B:ll'hOS'\ de Vas
('()Jl(:r:llo-:, nm anno tio iicr•nç:t com <mlnnatl", para tt·ataJ· d•· 
,.,n:t s:tUrlc onde lhe convier. 

Samnel \Vallace Mac-Dowell, do Conselho llo mesmo An.::m't" 
Senhor, Ministro e Secretnrio de Estarlo dos Negocio,; <l:t Ju,.;tiç<~. 
as~im o t :nlm entendi•lo e f.,ça exectJtar. Pn,Ja,·io do Rio de .Ja
neil'O etll 2\l de Setembro tlc IRH7, liG' da lndepcntlerwia e do 
lmperio. 

Pmxct-:z.\ brPEttL\ r, Rr·:m:xn:. 

Srmwel 1Ya!Trrce Moc-Do11oe/l. 

Clmncellaria-mór do Imperio.- Samuel 1l'allare jHO.c-Do,ccll. 

Tr·ansiton em 30 de Setembro dr~ 1887.- Jos,: Julio de ;l/IJI'

fJ''Cl"IJ'W flrnTos.- Reg-istrado. 

]J\·:<"H.ETO N. :::::1'2- llE :?!) DE :"J.:TE~IllRO DE 1887 

Aut:-ris\ o l;nvcrno a eonejd01·ao Dc:1Uutbargatlur tb Hetu;ão d.t~ S. Lui1., Bu·h:u·:·l 

Hnilh~~t·m:) t:ot·deil"O r.uclho Cinlr.l, um anuo tle licença t•om o reio!pcrti\·o tll'tlt!nadn. 

A Princeztt Imperial Regente, em Nome de Sua Mngestatlt• 
o Imperador o Senhor D. Pedro li, Ha por bem Sa1weiown· 
e l\lamlar que se execute a Resolução seguinte da Assembléa 
Geral : 

Artigo unico. E' nutorisado o Governo 11ara cOilCetler ao 
Desembargador da Relação de S. Luiz, Bacharel Gnilhermn 
Corrleir,) Coelho Cintra, um anuo de licença com o respectiv•t 
orclenarlo, para tratar de sna sautle onde lhe convier; revog-a
da~ a~ cli:>posiçõ?s em contrario. 
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Samuel Wallace Mac-Dowell, do Conselho do mesmo Augusto 
Senhor, Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Justiça, 
assim o tenha entendido e faça executar. Palacio do Rio de Ja
neiro em 29 de Setembro de 1887, 66° da Independencia e do 
lmperio. 

PRIC>!CJ~ZA IMPBIUAL RE11EXTE. 

Sanwel 1\'allace JJinc-Do•cell. 

r.hanr,cllaria-mõr do lmperio.- Samuel ·wallac~ Mac-Dolllell. 
Transitou em :lO de Setembro tio 1897. - Jo.~,: l••lio de .1/bu

querque Barros. -Registraria. 

DECRETO N. 3::133- DE 29 DE SETEmmo DE 1887 

Autorisa o Go,·crno :t r.oneod11r ao Dcsomb.wg.ttlor d.1 Robção tlc Bt11,~m, Baeh,,t'•!l 
Constantino Jost~ d1 Silra Dc·aga, um anno do liecnr\ eom o ro~perthn ol'dnn'ulo. 

A Princeza Imperial Regente, em Nome tle Sua Magestade 
o Imperador o Senhor D. Pedro li, Ha por bem Sanccionar e 
Mandar que se execute a Resolução seguinte da Assembléa 
Geral : 

Artigo unico. E' antorisado o Governo par.t eonceder ao 
Desembargador da Relação de Belém, Bacharel Constantino 
José da Silva Braga, um anuo de licença com o respectivo 
ordenado, par,, h•abr de sua saude onde lhe convi•·t·: revoga
das as disposições em contrario. 

Samuel vVallace Mac-Dowell, do Conselho do mesmo Augusto 
Senhor, Ministro e Secretario 'do Estado dos Negocios dn Justiça, 
assim o tenha ententlido e faça executar. Pa.lacio do lU o de Ja
neiro, em 29 de Setembro de 1887, f)(jo da IndepcntlfJncia c do 
Imperio. 

PRIXCEZA IMPERIAL REmcNTE. 

Samuel 1Yallace JJiac-Dou;ell. 

Chancellaria-mór do Imperio. - Samuel rVallace Mac-Dowell. 
Transitou em 30 de Setembro de 1887.- Jos,: Julio de Albu

querque Ban·os. -Registrado. 

~'V'I:f'~ 
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DECRETO N. 3334 - f)[o~ 29 DE SETEMBRO llE 1887 

.\ntori"l o Got'orno a eonecd.or um a.nno do lieonça, com o ordenado, ao Jlr. C.tnJido 
JJarat'l Ribeiro, Lento e.tlheJrntieo d:t Faenld.tde de Medicina do Rio rle hnciro. 

A Princeza Imperial Regente, om Nome do Imperador, 
Ha por bem Sanceionar o Mandar que se execute a :;eg-nintc 
Resolução da Assembléa Geral : 

}~.rtigo unico. E' o Governo antor·is<~do para conceder um 
anuo de licenç:1, com o respectivo ordenauo, ao Dr. Candit.lo 
Bamht Ribeiro, Lente cathetlratico do clínica medica e cirurgi•:a 
de criança~ na Faeulrladc de Medicina do Rio de Janeiro, para 
t1·:•tnr r1c sua saude on•lc lhe eonvie1·; reYoptdas as dispo,.;i<;iics 
em contrario. 

O Bariio de Cotegipe, rlo Conselho de Sua Magestade o lmpe
rarlor, Sen r dor· do lmpcrio, Pre~;idonte do Conselho do Ministros, 
l\linistJ·o e Secl'cbrio do ·E~tado dos Negocios gstrangeiros e 
interino dos do lmporio, assim o tllnha entendido e faça 
cxccui<tl'. P:wtcio do Rio de Janeiro nm ;~g de Setembro rio IN87, 
liu" da Independencia e do Imperio. 

Plli~CEZA biPEl:IAL REr;E:\'TE. 

Bm·ão de Cotegipe. 

Chancellaria-mór do Imperio.- Samuet 1raUace Mac-Dowetl. 
Transitou em 3 doOutrthro tle 18~7.- .José Julio de Albl''JI!CI''JIIC 

Brtrros.- Registrado. 
Publicado na Sec1·etarht de Estado dos Negocios do Imperio em 

5 de Outubro de 1887.- O Direetor interino da 2• DiJ'IWtoria, 
Bald11ino Josri Coelho. 

DECRETO 1'\. 3335 - DE 2\J DE SETimBRO TlF. 1R8i 

A Princeza Imperhtl Regente, em Nome do Imperador, 1-Ja 
.por bem Sanccionar e Mandar que se execute a seguinte Reso
lução da .As~embhh Geral : 

Art. 1. o Fica relevada r la pre;::cripção em que ineoneu 
D .. los rha Leopoldina de Mello Gonrlim, para o tim 1le podct· 

I'OOE<t l.E<ll~l .. \ Tl\'0 ,8R7 ;! 
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receber o que lhe couber da tel'Ç3. de sua irmã D. Maria José de 
Mello Gondim, que f<tlleceu, e mais metade da reversão a que 
tinha direito seu irmão, o Barão de Ar;tujo Gondim, a contar 
do dia. do f<tllecimento do mesmo. 

Art. 2. • Ficam revogadas as disposições em contrario. 
Francisco Belisario Soares de Souza, do Conselho de Sua 

Ma~estade o Imperador, Senador do lmperio, Ministro e Secre
tariO de Estado dos Negocios da Fazenda e Presidente do Tribunal 
do Thesout·o Nacional, assim o tenha entendido e f;~ça executar. 
Palacio do Rio de Janeiro aos 29 de Setembro de 1887, 66• da 
Iudependencia e do lmperio. 

PIUNCR7.A IMPERIAl, ltRGEiS'TE. 

F. Bclism·io Soares de SoHJa, 

Chancellaria-m<ir do Imperio.- Samuel "\Vallace Mac-Dou)ell. 
Transitou em 2 de Outubro de 1887. - Jos1' Julio de .1llw-

querqtJe Bar1·os.- Registrado. · 
Publ~cado na Secretaria de Estado dos Negocios ria Fazenda 

em 5 de Outubro de 1887.- Jo.~é 8eu1riano da Rocha. 

DECRETO N. 3336- DE 29 DE SETEMBRO DE 1887 
Autorisa o GoTorno a m~ndar pagu a D. Florindl Jaequos Ouriquo o que deixou 

de roeobor eomo viu,·a do Capitão de engenheiros José Jaequc< tb Co•ta 
Ouriqae. 

A Prineeza Imperial Reg~nte, em Nome do hnpet·ador, Ha 
por bem Sanccionar e Mandar que se execute a seguinte 
Resolução da Assemhléa Gemi : 

Art. I. • . Fica, o Governo autorisarlo a manrlar pagar a 
D. Florinda Jacques Ourique, viuva do Capitão de engenheiro.~ 
José Jacques da Costa Ourique, a quantia de 7$500 men:;aes, 
que deixou de receber, da data da Lei de 8 de ~etemhro dt< 
1875, até 22 de Agosto de 1880. 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrario. 
Francisco Belisario Soares de Souza, do Conselho de Sua 

Magestade o Imperador, Senador do Imperio, Ministro e Secre
ta,rw de Estado dos Negocios dtt Fazenda e Presidente do 
Tribunal do Thesouro Nacional, assim o tenha entendido e faça 
execlltar. palacio·do Rio de Janeiro aos 29 de Setembro de 1887, 
66• da Independencia e da lmperio. 

PRINCEZA IMPERIAL REGENTE. 

F. Belism·io Soares de Sott.~a. 
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Chancellaria-mór do lmperio.- Samuel Wallace Jlf.ac-Dowell. 

Tmnsitou em 3 do Outubro de 1887. - Jo.wJ Julio de Albu
'J.Uerque Bm·ros.- Registrado. 

Publicado na Secretaria de Esh.do dos Negocios da Fazenda 
em 5 ele Outubro de 1887 .-Jose Seve1·iano tla Rocha 

DECRETO N. 3337 - DF: 29 DE SETI':~lBJtO DF: 1887 

Autorisa o Govorno plra concodor ao Coronol Domingos José Alvares da Fonseca, 
Inspoclor da Pagadoria das Trop·1s da Córto, sua aposonladori:l com os venci manto~ 

'I"" actualmcnlo porcoho. 

A Princez:\ Imperial Regente, em Nome do Imperador o Senhor 
D. Pedro li, Tem sanccionado c Manda qne se execute a seguinte 
Resolução da Assembléa Geral : · 

Art. 1. 0 E' autoi'isado o Govet'PO para conceder ao Coronel 
Domingos José Alvares da Fonseca, Inspector da Pagadoria das 
Tropas da Côrte, sua aposentadoria com 0s vencimentos qno 
actualmente percebe. 

Art. 2. o Frcam revogadas as disposições em contrario. 
Joaquim Del fino Ribeiro da Luz, rio Conselho de Sua Magestade 

o Imperador, Senador do lmperio, Ministro e Secretario de Estado 
dos Negocias da Guerra, assim o tenha entendido e expeça os 
despachos necessarios. Palacio do Rio de Janeiro em 29 de Se
tembro de 1887, 66° da Independencia e do lmperio. 

PRINCF:ZA lMPF:RIAL REGENTE. 

Joaquim Delfino Ribeiro da Luz. 

Chancellaria-mór do Imperio. - Samuel Wallace lffac-Dotoell. 
Transitou em 6 de Outubro de 1887.~Jose Julio de Albuquerque 

Bari'Os. 
Publicado na Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra em 

lO de Outubro de 1887.- O Director, Francisco Manoel das 
Chagas. 
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DECRETO N. 3338- DE 6 DE OUTUBRO DE lR8i 

~fawla abona•· ortlonatlo o r.onl.u antlguitlatlo ao Juiz de Direito eleito Dcpnlatl•l 

a tJUcm não fôr tlo.<ignad~ com:u·ca <ci; mczcs dopoig tlc finda a lt•gisbtnm. 

A Princeza Imperial Regente, em Nome de Sua Magcstado o 
Imperador o Senhor D. Petlro ll, H a por bem Sanccionar o 1\Iamlar 
que se execute a Resolução seguinte da Assembléa Geral: 

Art. l. • Será abonado ordenado e contru.la antiguidade ao Juiz 
de. Direito eleit_o Deputado a f!,Uem não füt• designada comarca 
scts mozcs rlepms rio linda a legJslatnra. 

AI·t. 2." Revogam-se as •lispo~içtics em contt·ario. 
Samuel \Vallace l\lac-Dowell, do Gom; •lho do mo~mo Angu~to 

Senhor, Ministro e Secretario de Estado do.;; Negocios da Justiça, 
assim o tenha entendi<lo c faç<t executar. Palacio do lUo <le Ja
neiro em 6 de Outubro de 1887, 66• da Indcpendencia e do Im
perio. 

PRD!CEZA IMPERIAl. REGE~TE. 

Sanwel 'l'nllnce illac-Dowcll. 

Chancellaria-mór do Impcrio.- Samuel Wallace M.ac-Dotoell. 
Transitou em 8 de Outubro de 1887.- Jo.~à Jnlio de Alb•uzue1·que 

Bcu·ros.- Registrado. 

DECRETO N. 333\.l-nE 6 DE ouTUBRo m: 1887 

·'llproYa, com motlifieaçõos, o projocto do pO.lturas da r.amara Municipal da Cõrte 
flUO impõo á.i eomp·\nhi:Ls tlo carris urbano.'i a obrigação 1lo :ulopL:lr em ="Ons 
c~rro; um app,rclho tl.o salvação contra dcsastro.;. 

A Princeza. Imperial Regente, em Nome do Imperador, Ha 
por bem Sanccionar e Manclar que se execute a seguinte Reso
lução da Assembléa Geral : 

Art. 1 .• E' approvado o projecto de posturas de 29 de Setembro 
de 1881, da Camara Municipal da Côrte, que impõe as compa
nhias de carris urbanos a obrigação de adoptar em seus carros um 
apparelho de salvação contra desastr&s, com as seguintes modifi
cações: 

Primeira.- Em vez das palavras do art. 1•- escolhendo entre 
os systemas já experimentados o que mais vantagem offerecer; 
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- diga-se:- pondo em pratica aquelle que pelo Go,·ern(J fô1· 
para isso designado. 

Segunda. - Em vez das palavras do art. 2°- que atloptarem -; 
diga..:.se:- que fOr designado. 

Art. 2. ° Ficam revogadas as disposiçõe:; em contrario. 
O Barão de Gotegipe, do Conselho de Sua l\lagestade o Impe

rador, Senad<'r do Imperio, Presidento do Conselho de Minbtros, 
Ministro e Secretario de Estado dos Negocios Estrangeiros e in
terino dos do Imperio, assim o tenha entendhlo e faça executar. 
Palacio do Rio de Janeit•o em 6 de Outubro de 1887, ÔÔ0 da Inde
pendencia e do Imperio. 

PRINCEZA hiPEIUAL RIWI-:1\TE. 

BarliO de C.otegipc. 

Chancellaria-mór do Imperio. -Samuel 1Yallacc llfac-Dou;clt~ 
Transitou em 10 de Outubro de 1887. - JosJ JHlio de "tUI!I.

'JI!CI'qtte Barros.- Reg·istrado. 
Publicado na Secretaria de Estado dos Negocios do Imperio 

em 12 de Outubro de 1887.- O Director da la Directoria, "tntonio. 
Augusto da SilDa Junior. 

DECRETO N. 3:340 - DE 14 IJE OUTUBRO ))g l88i 

Alteu o proeo~110 d:Ls r-lciçõo.~ elo; mo.nhros das A~scmhlU,Ls l..'Jgi.d:ttirai Pl''l' in~iao..: 
u dos VOI·oatlol"03 d:H Gtmlr.Ls i\funieip:W8, c dá outras prorillt.mcia..r.. 

A Princeza Imperial Regente, em Nome do Imperado!', Ha 
por bem Sanccion:u· e .1\landat• quo se oxecnte a ;;ug-ninte 
l{esolução d!t Assemi.Jléa Geral : 

Art. 1.• A eleição dos membros das Assembléns Leg-islativas 
Provinciaes será feit:t, votando cada eleitor em t<tntos nomes 
quantos corresponderem aos dous terços do numero do5 membros 
das ditas Assembléas que cada districto eleitoral dever eleger. 

§ 1. o Para est0 cffeito, cada nm dos dbtrictos elcitoracs da 
Provincin de Min11s Gerao.> elegerá tres membros da respeeti nt 
Assembléa. Legislativa ; cada urn dos districtos da ProYincia 
do Piauhy elegerá nove membros ; e ccLda um dos districtos 
das Províncias do Amazonas, Para, Maranhão, Rio Grande d() 
Norte, Espírito Santo, Santa Catharina, Paraná, S. Pedro do 
Rio Grande do Sul, Goyaz e Matto G!'Osso elegerit mais um 
membro. 
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Nos rlistrictos de outras Províncias que elegem sómente quatro 
ou cinco membros, o eleitor escrevera em sua lista, no primeiro 
caso tres nomes, e no segundo quatro. 

§ 2. 0 Para preenchimento de vagas de membros das mesmas 
Assembléas, votara cada eleitor em um ou dous nomes, sendo 
uma ou duas as vagas, e pelo modo estabelecido nos paragrapho:> 
anteriores, si as vagas forem tres ou mais. 

§ 3. o Considerar-se-hão eleitos membr-os das referidas Assem
bléas os cidadãos que reunirem a maioria relativa de votos dos 
eleitores que concorrerem á eleição, até o numero que ao 
respectivo districto couber eleger, sendo para este etTeito 
eontarlos os votos tomados em separ:ulo pelas m0sas rins ns,;0m
hléas oloitoraos. 

§ 4.• Póde ser eleito membro rle As5emhléa Legislativa 
Provincial cidadão qno, emhot'a não residente na Província, nella 
tenha nascido. 

§ 5. 0 Póde ser eleito membro da Assembléa Legislativa do 
Rio de Janeiro cidadão residente na C6rte. 

Art. 2.• A eleição dos Vereadore5 das Camaras Municipaes 
sera feita pelo mesmo modo estabelecido no artigo antecedente 
e§§ 2° e 3.• 

Si o numero de vereadores exceder av multiplo de tres, cada 
eleitor addicionará aos dons terços um ou dons nomes, conforme 
fôr o excedente. 

Art. 3.° Formar-se-ha mesa e havera eleição para Senadores, 
Deputados, membros das Assembléas Provin~iaes, Vereadores e 
Juizes de Paz em todas as parochias cre;tdas por actos legislativos 
provinciaes até o dia 31 de Dezembro de 1886. 

Igualmente havera eleição no;; districtos rle paz em qne se 
acharem alistados 20 eleitores pelo menos. 

Art. 4.• Revogam-se as disposições em contrario. 
O Barão de Cotegipe, do Conselho de Sua Magestado o Imperador, 

Senador do lmperio, Presidente do Conselho de Ministro.;, 
Ministro e Secretario rle Estado dos Negocios Estrangeiros e 
interino dos do Imperio, assim o tenha entendido e lltça exe
cutar. Palncio do Rio de Janeiro em 14 de Outuhro !le 1887, 
00• da Independencia e do lmperio. 

PRINCEZA hiPimiAL REGEC'i"TE. 

Barrío de Cotcgipe. 

Chancellaria-mór do lmperio. - Samuel Wallace Jlfac-Dowell. 
Transitou em 17 rle Outubro de 1887. - José Julio de .tlbu

querque Barros.- Registrado. 
Publicado na Secretaria de Estado dos Negocios do Imperio 

em 17 de Outubro de 1887.- O Director da l• Directoria, 1\ntonio 
Augusto da Silva J11nior. 
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DECRETO N. 3341 -DE 14 DE OUTUBRO DE 1881 

.\atorisa o Governo para conoeder um anno de licença co111 o respoelivo ordeaatlo 
ao Do;ombargador da Rolaçiio do Cuyabá,Garlos sporidião do Mello e Maltas. 

A Princeza Imperial Regente, em Nome do Imperador, Ha por 
bem Sanccionar e Mandar que se execute a seguinte R.e~olução 
da Assembléa Geral: 

Artigo unico. E' ú Governo autorisado para conceder um anno 
de licença, com o respectivo ordenado ao Desembargador da 
Relação de Cuyaba, Garlos Esperidião de Mello e Mattos, para 
tratar de :sua ~mude onde lhe convier; revogadas as 1lbposições 
em contrario. 

Samuel Wallace Mac-Dowell, do Conselho de Sua Mage~tade 
o Imperatlor, Ministro e Secretario de Estado dos Negocies da 
Justiça, assim o tenha entendido e faça executar. Pala cio do 
Rio de Janeiro em 14 de Outnhro do 1887, 66" da Indepen
dencia e do Imperio. 

PRINCEZA IMPERIAL REGE:'<"TE. 

Samuel '-Vallacc Mac-Dowell. 

Chancellaria-mór do Imperio; - Samucl Wallace Mac-Doloell. 
Transitou em 14 de Outubro de 1887.- José Julio de Albuquer

que Barros.- Registrado. 

DECRETO N. 3342 - DE 14 DB OUTUBRO DE 1887 

.,utol"in o Gorerne para conoodor u1a anuo <16 liconça, eom o ordonOtlo rcsp•clivo, 

ao Juiz do Direito !lO s~ula Maria ,l(,,gd,\lona, da Provincia do 1\io fie .h~iro, 

Dacharol Albino Pinlleiro do Siqueira. 

A Princezt Imperial Regente, em Nome do Imperador, Ha por 
bem Sanccionar e Mandar que se execute a ,;eguinte H.csolução 
da Assembléa Geral : 

Art. 1. 0 E' o Governo atttorisado a conceder um anuo de 
licença, com o ordenado re.>pectivo, ao Juiz de Direito de Santa. 
Maria Magdalena, da Província do Rio de Janeiro, Bacharel 
Albino Pinheiro de Siqueira. 

Art. 2. o Revoga.m-se as disposições em contrario. 
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Samuel Wallace Mac-Dowell, do Conselho de Sua Mag-estadc 
o Imperador, Ministro e Secretario de g~tado dos Negocios tla. 
Justiça, assim o tenha entendido e faça executar. Palacio do 
Rio de Janeiro em 14 de Ou tu hl'o de 1887, uü' da Imlepeutlen
cia e tio Imperio. 

PRINCE?.A biPER:AL REGEXT!~. 

Saowcl 1Fallacc Jfnc-lJol',ell. 

Chancellaria-mÓI' tlo Imperio. - Samuel 1Fallace ltlac-Dowell. 
Tl'ansiton e111 I 4 de Outubro de l ~oi.- .Josd Julio d11 ,11/mqwT

qve BmToô.- Registratlo. 

DECRETO N. 3:>43 - DE 14 m: onmmll n~-: 1807 

Apf·I'U\;l a. pcn~ão •le trirJ.) Ill(Hl:H03 eonccdida a n .. \lt•x;uHll'ina. 110 ~~~ltj)i l:a! 1:l1\ll,. 

viu,·a do D•··wmU.trg-adoa· )liguei C;dmon t.lu Pin n .\luwida. 

A Princeza Imperial Regente, em Nome do Imperador, Ha por 
bem Sanccionar e ::\Iamlar l}tW se execute a seguinte Resolução 
da Assembléa Geral: 

Artigo unico. Fica approvado o Decreto de 18 tlc Agosto do 
corrente anno, que concetleu a pensão de 150~ meiHaes a 
D. Alexrmdrina de Mattos Calmon, viuva tio Desembargador 
Miguel Calmon t!n Pin c Almeida; revogadas as dbposições 
em contrario. 

O B.trão de Cotegipe, do Conselho de Sua l\Iagestnde o Im
perador, Sen<tdor do Imperio, Presidente do C •n,;clho de Mi
nistros, Minbtro o Secretario de gst:tdo dos Neg-ocios l•:stran
;n~iros e interino dos tio Imperio, assim o tnnha. ~Í1bmtli<lo n r.wa 
executar. Palacto liO !tiO tle Janeil'O em 14 <le Untuoro de lo<:l7, 
66• da lndependencia e do Imperio. 

Bm•tío de Cntc(lipc. 

Chancellaria-mór do Imperio. - 8amuel lVallacc Ilfnc-Dowell. 
Transitou em 18 •le Ontnbro de 1RR7.- Jo.<rf Jnlin r/c AJlmqw?

']I'C JJnr,-os.- Registrado. 
Publicado· nesta data na Secretaria de Estado dos N egocios 

do Imperio. - 3a Directorht da mesma Secretaria de l:<~stado 
em 20 de Ontuhro rle 18R7 .-O Director interino, .Y. lllirlosi. 
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DECRETO N. 3344- DJo: 14 DE OUTUBRO DE 1H8i 

Approva a p01não rio 60;j000 rnenn•'s a que foi clev:ula a <(UO porcohia '' .\lfPm< 

honorMiO 1111 Excreito Antonio l'ae.; d<• S:i Barreto. 

A Princeza Imperial Reg-ente, em Nome do Imperador, lia por 
hem Sanccionar e Mandat' que se execute a seguinte Resolw;ãn 
dtt Assembléa Geral : 

Artigo unico. E' appl'ovado o Decl'eto de 14 de Julho do 18H7 
que elevou a 60$000 mensaes a pensão que percebia o Alferes 
honorario do Exercito Antonio Paes de Sà Btwreto, de,·oiHlo ser 
paga desde a data do referido decreto; revog·adas as di-;po~içiíes 
em contrario. 

O Barão de Cotegipe, do Conselho tle Sua 1\lagestade o lm
perarlor, Senador do lmperio, PI"O.-;idente tlo Conselho do Minis
tros, Ministro e Socrotat·io de Estado dos Negocios Estrangcir•os 
e interino do> do Imperio, assim o tenha entenrlido c faça exe
cutar. Palacio do Rto de Janeiro em 14 de Ontullro de l:-{H7, 
6G0 da Indcpendencia c do Impcrio. 

Chanccllaria-mór do Imperio.- Samuel 1l"allace Mac-Do>"iJll. 
Transitoueml8de OutuiJt'o de 1887.- Jo.<é Julio de ,l/b"'J""~"

f)He Barros.- Registrado. 
Publicado nesta tlata na Secretaria de Estado dos Negocio,; 

do Imperio. - 3a Directoria da me:;ma Secretaria de Estado 
em 20 de Outubro de 1887. - O Director interino, .v. Midosi. 

DI~CRETO N. 3:!45- DE 14 DE OUTl'HRO nR IRKi 

·"- (lpro..-a. a pelt~;\o •lo 40!J ttH:i dia rios concmlid;"L ao soldado reform;ulo do 1·: ü:rc i te• 
Joaquim ~f:t.n,Jcl Cortlcit·11. 

A Princ.~za Imperial H.flgente, em Nomo •lo Imperadot·, Ha poe 
bem Sanccionar e Mandar que se executo a seguiute He~o
lução rla Assembléa Geral : 

Art. 1.• Fie:\ apprnvada a pensão de 400 réis diarios, con
cedida por Decreto de 3 de Junho de 1R87 ao soldado rofot'mado 
do gxercito Joaquim Manoel Cordeiro. 
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Art. 2.• Esta pensão será paga lla data do decreto que a 
concedeu. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
O Barão de Cotegipc, do Conselho de Sua Magestade o Im

perador, Senador do Imperio, Presidente do Conselho de Minis
tros, Ministro e Secretario de Estado dos Negocio . .; Estrangeiros 
e interino dos do 1mperio, assim o tenha entendido e faça exe
cutar. Palacio do Rio de Janeiro em 14 de Outubro de 1887, 
66• da 1ndependencia e do Imperio. 

I'!U'IGI~7.A h!l'EiliA L !I. E<; E"\TI~. 

Chancellaria-mür do lmperio. - Samuel Wallace Jiac-Dowell. 
Transitou em 18 de Outubro tle 1887.- JosJ Julio r/e Albuquer

qHe Ba1·ros.- Registrado. 
Publicado nesta data na Secretaria de Estado dos Negocies do 

lmperio. - 3a Directoria da mesma Secretaria de Estado êm 20 
de Outubro de 1887.- O Director interino, .V. Jlido.~i. 

DECH.InO N. 3346 - DE 14 DE OUTUBIW DE 1887 

Eslahclcco regra; p·tra o rt~:;istro tle mareas do faiJÍ-ica c de comnJcrcio. 

A Princeza Imperial Regente, em Nome do lmpcr:vlor, Ha por 
bem Sanccionar e Mandar que se execute a seguinto Resolução 
da .\,;,;emhlén. Geral: 

Art. 1. o O in,lnstrin.l ou negociante tem o direito <lo assi
grmlar as suas mer·c:ulol'ias on pl"OIIuctos por uwin <lc mm·eas 
ospociaos. 

Art. 2. o As marcas de indust!'ia e de commet·cio podem con
sistir em tudo que esta Lei não prohiba (art. 8"), e façtt diffe
rençar os objectos de outros identicos ou St'melhantes, de prove
niencia di~·ersa. 

Qualquer nome, denominação necessaria ou vulgat•, firma ou 
razão social e as lettras ou cifras sómente servirão para esse fim, 
revestindo fórma distinctiva. 

Art. 3.• Para que se.ja garantido o uso exclusivo das ditas 
marcas, são indispensaveis o seu registro, deposito e publicidade 
nos termos desta Lei. 

Art. 4. 0 E' cnmpetentepara o registro a Junta ou Inspectoria 
Commercial da séde do estabelecimento, ou do principal, quando 
mais de nm da mesma especie pertencerem a um só dono. Tam-
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bem é competente a Junta Commercial do Rio de Janeiro para 
o registro das marcas estrangeiras e deposito central das regis
tradas em outras Juntas ou Inspectorias. 

Art. 5.0 Para etfectuar-se o registro, é necessaria petição do 
interessado ou seu procurador especia.l, acompanhad<t de t•·cs 
exemplares da marca, contendo: 

1. o A representação do que constitua a marca, c:om todos os 
seus accessorios e explicnções; 

2." Declar;lção do genero de industria ou de commercio a 
que se destina, profissão do retjuerentc o seu domicilio. 

Art. 6.0 O Secretario tb Junta on o empregado da lnspe
doria para esse fim designado certiticara mn c.1tla um dos 
mo•lelos o dia o hora do sn:.t ap!'csentação o, ordonado o rngistro, 
archivara um delles, entregando os demais a pa1·te, com indic:1ção 
do registro e sua numeração. 

Art. 7.0 Dentro de 30 dias fará o interessado publicar no 
jomal que inserir o expediente do Governo Geral ou Provin
cial a certidão do registro, contendo a explicação dos caracte
risticos da marca, tl'anscripta da declaraçi'io exi~ida no art. 5° 
n. 1 o, e dentro de 60, conbdos estes prazos da data do mesmo 
registro, etfectuara na Junta Commercial do Rio de Janmro o 
deposito de um dos modelos, na fórma do art. 4. 0 

Art. 8.0 E' prohibido o registro de marca que contiver ou 
consistir em : 

1.0 Armas, brazões, medalhas ou distinctivos pnhlicos ou otn
ciaes, nacionaes ou estrangeiros, quando para seu n~o não touha 
havido autorisação competente; 

2. 0 Nome commercial ou til'ma social de que legitimamente não 
pos~a usar o requerente ; 

3.0 Indicação de localidade determinada ou estabelecimento 
que não sejn, o da proveniencia do objecto, quer a esta indicação 
esteja junto um nome supposto ou alheio, quer não; 

4. o Pa ln, vrns, imagens ou repre>cntações que envolvam offen~a 
individual ou ao decoro pnlllico ; 

5. Q Reproducção de outra marca já registi·ada para ohjocto •la 
mesma especie ; 

6. 0 Imitnção tobl ou parcial de marca já regbtr.1dn, para 
prodncto d.1 mesmn, nspecie, que~ pos3n, induzir nm erro ou oon
fu~ão o comprador. Considemr-se-ha veriticadn, a possibilidade do 
erro ou confusão sempre que as ditferenças das duas marcas 
não possam ser reconhecidas sem exame attento ou con
frontação. 

Art. 9. 0 No registro observar-se-lia o seguinte: 
l. o Precedencia no dia e hora da apresentação da marca esta

belece preferencia para o registro em favor do requerff>nte ; na 
simultaneidade desse acto relativamente a duas ou mais marcas 
ide11ticns ou semelhantes, sera admittida a daquelle que a tiver 
usado ou possuído por mais tempo, e na falta deste requisito 
nenhuma serâ. registrada sem que os interessados a modifiquem ; 

2. o Movendo-se duvida sobre o uso ou posse da marca, deter
minará a Junta ou Inspectoria que os interessados liquidem a 
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questão perante o Juizo Commercial, procedendo ao registro na 
conformidade do julgado; 

3. • H i marcas irlentieas on semelhantes, nos termos do art. 8" 
ns. 5' e 6", forem regish·adas e:n Juntas ou lm;IJedorhs diversas, 
prevalecera a. de data anterior e, no ca::;o l e simultaneidade 
do regist1·o, qualquer dos inter !SStv!os porlerá rccort'er ao mesmo 
Juizo Conunorcitl que decidirá qual deva ser mantida, tendo em 
vista o mais qu~ esta di::;posto no n. I• desto artigo; 

4.• A Junta ou lnspectorh a que ftk presente certidão de estar 
ajuizad:L a acção a que se refere o numero antecedente, ordenará, 
logo que tltJUe suspenso o 1·egistro até d !Cis:lo final d:t causa, 
dr•lih·"·:u;ih qn:• ('li hli<':ll'- :c-Ita no jortwl n:Tid:d, :'1 <'nsh rio into
l'o,.;s;ulo. 

Art. 10. Do despadw q1w ue;;:u· reg-btl'O lia1·m·iL aggra,·o, 
com etieito snspJusivo, p:tra a B.elaçiio do dbtrictu, na li!rma do 
ltegnlamento n. 143 de 15 de Março de 184:?. 

De igual recurso podera usar contra o de admissão de marca: 
I.• Qnem por ella julgar-se prê]udictdo em marca registrada; 
2. • o in teressu.Uo nos C<Lsos llo art. 8" ns. ~o c :3• ; 
3. • O otrenJido no ca:;o do n. 4•, I a parte : 
4.• u Peomntor Pu:Jlico nos do:; ns. i" e 4", ultim[l. parte. 
O pr :zo para a interposição des;es recursos serú de cinco dias, 

a contar da pnhlicaçii.o do despacho; si, porém, a parte não 
residir no 1ogar em que ella se tizer1 e nem ti nJr ahi pi·ocurador 
especial, começará a correr 30 dias ctepois . 
.-·Art. li. Nem a falta ll:t interposição do recurso, nem o seu 
indeferimento, dirime o dit•eito que a ontreni. assista, na fórma 
do artigo antecedente, de propor a acção: 

1.• Para ser declarada a nullidade do regi;tro feito contra o 
que determhm o nrt. 8° ; 

2.• P<tra o!1rigw o concurrente que tenha direito a nome 
identico ou semelhante a modilical-o por fórma que seja impos
sível erro ou confu,;ão (art. 8• n. 6•, parte tina)). 

Esta acção cabe súmentc a quem provar posse anterior da 
marca on nome par.L u,.;o eomme!'ci<ll ou industrial, emh•>ra não 
o t'"':'11'l :'26~"~P:ld:J, (' prc:~ra~~·c assiin c:-~Ino :.1 r,Jf"'r::r.tc ao 

·art. 8•, ns. 2•, 3• e 4•, ta parte, si não forem intentadas até seis 
mezes depois do regbtro d;t marca. 

Art. 12. O rcgist1·o prevalecerit para torlos os seus efieitos por 
15 annos, liwlos os quaes poclera ser rcnov tdo, e as;;im por diante. 

Considerar-se-1m o regbtro sem vigor si, dentro do {>ruzo de 
tres annos, o dono da marca regi,;trada, não fizer uso dela. 

Art. 13. A marc:t somente póde ser tr<tn:>ferida com o genero 
de indu::;tria ou de commercio p •ra o qual tenha :;irlo adoptada, 
fazemlo-se no reg-istro a competente annotaç·fio, á vista de 
documento anthentico. 

Igual annotação far-se-ha si, alteradas as 1ir!nas sociaes, 
subsistir a marca. Em ambos os casos é nec9ss·wia a publicirlade. 

Art. 14. Será punido com as pen·1s de pr·isão de um a seis 
mezc;; e multa em l'a vor do Estado de 500;:.; a 5:000$ aquelle que: 

1. o Repro<luzie no todo ou em parte, por qualqner meio, marca 
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de industria ou de commercio devidamente registrada o publi
cada, sem autorisaÇJ.lo do respectivo dono ou seu legitimo repre
sentante; 

2.° Csar de marca alheia ou falsi!lcada no3 termos do n. I•; 
3.0 Vender ou expuzer á venda olüecto;, revestidos de marca 

a llwia ou f,dsifica!la no todo ou em parte ; 
4.• Imitar marca. de industrht ou .te comm•'rl'in tle modo qne 

possa illudii' o comprador ; 
5. • L:sar de marca assim imitada; 
ô. > \ ender on cxpnzct• á venJa ol~jectos rcn~stitlos tio 111~\l'(':t 

imitada; 
7." Cs:tr tle nome ou lirma commcrdal r1uc lhe nln pert.~n<;a, 

faça on não faça pal'lc de marca reg-istt·aua. 
~ \. 0 p,1ra qne se tlt; a imitat;i'io a qiw se r•~f<~rcm o; ns. -1" a (\•• 

• leste artigo, não é necc;~;ar·io t}IW a sem e! hant;a th marca SL•.i~t 
completa, lmstando, sejam quae:> forem as di ll'ei·enças, a possi
bili•lado de erro ou confusão, n:t fórma do art. R•, parte litml. 

§ 2.• Reputar-se-Ita. existente a usurpaçãu de 110111e ou firma. 
commercial de que tt·ata o n. 7•, quer a r.~producção seja. 
integral, quer· com accrescentamentos, omissões ou alterações, 
comt:•nto que haj.t a. mesma. po3:;ibilidadc rle erro on conl'u;iio 
do compt'ador. 

Art. 1!::1. Será punido com as penas de multa de 100$ a 500~ 
em favor do Estado o que: 

I. o Sem autorisação competente usar em marca de inrlnstria, 
ou fle commercio, de armas, brazões ou distinctivos public,Js 
ou oiTiciaes. nacionaes ou estrangeiros ; 

2. o Usar de marca que olfenda o decoro publico; 
3.• Usar de marca. de indu~tria ou de commercio que contiver 

indicação de loc:~.lidade ou estabelecimento que não seja o 
da proveniencia da. mercadoria. ou producto, quer a. esta 
indicação esteja. junto um nome supposto ou alheio, quer 
não; 

4.• Vender ou expuzer a venda mercadoria. ou producto 
revestido de marcas na,; condições dos ns. I o e 2• deste artigo ; 

5.• Vender ou expuzer a venda. mercadoria ou producto nas 
condições do n. 3. o 

Art. 16. Sera punido com as penas do art. 237 § 3o do 
Codigo Criminal aquelle que usar de marca que contiver 
otrensa pessoal, vender ou expuzer á venda objectos tlel!a, 
revestidos. 

Art. 17. A :J,Cção criminal contra os delictos previstos nos 
ns. I•, 2" e 4° do art. 15 será intentada pelo Promotor Publico da 
comarca. onde forem encontrados objectos revestidos das marcas 
de que ahi se trata. 

E' competente para promovei-a contra. os dos ns. 3• e 5• 
qualquer industrial ou commerciante de genero similar que 
residir no Jog-ar da. proveniencia, e o dono do r>stabeledmento 
falsamente indicado; e contra os dos arts. 14 e 16 o ofl'endido 
ou o interessado. 

Art. 18. A reincidencia será punida com o dobro d'lS penas 
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estabelecidas nos arts. 14, 15 e 16, si não tiverem decorrido 10 
annos depois da, anterior condemnação por algum dos delictos 
previstos nesta Lei. 

Art. 19. As referi,Jas penas não isentam os dolinquentes da 
10atisfação do damno causado que os prejudic..'tdos poderão pedir 
por ncção competente. 

Art. 20. As sentenças proferidns sobre os delictos, de que trata 
esta Lei, serão pub!ic.1das na sua integra, pela parte vencedora, 
no mesmo jornal em que se der publicidade aos registro.>, sem o 
que não SQr:.io admittidas á execução. 

Art.· 21. O interessado podera requerer: 
1.0 Busca, ou vistoria parn verificar a existencia de nMrcas fal

silicadai> ou imitadas, ou de mercarlorias e productos que as con
tenham; 

2." AJ?prehens~o e destruição de marcas fttlsificadas ou imitadas 
nas olficmas em que se preparaml ou onde quer que sejam encon
tr·a•las, antes de utilisadas para lim criminoso; 

:~.· Destruição das marcas falsificadas ou imitadas nos volumes 
ou objectos que as contiverem, antes de serem despachados nas 
Repartições fiscaes, ainda que e.>tragados fiquem os involucros e 
as proprias mercadorias ou productos ; 

4.0 Apprehensão e deposito de mercadorias ou productos reves
tidos de marca falsificada, imitada ou que indique falsa prove
niencia, nos termos do art. 8•, n. 4. o 

§ 1.• A apprehensão e deposito só têm logar como preliminares 
da acção ou no correr de lia, ficando de nenhum efTeito si não fór 
intentada no prazo de 30 dias. 

§ 2." os ohjectos apprehendidos servirão para garantir a effe
ctividade da multa e da indemnização da parte, para o que serão 
vendidos em hash publica, ho correr da acção, si facilmente se 
deteriorarem, ou na execução. 

Art. 22. Qualquer das diligencias do artigo antecedente sera 
ordenada ou deprecada pelo Juiz do Commercio,desd.e que a parte 
instruir o seu requerimento com a certidão da marca registrada 
(art. 6•), devendo, porém, no caso de busca observar as forma
lidades dos nrts. 189 a 202 do Codigo do Processo e mais legislação 
vigente, podendo, rJtHLDdo ojulgarconveniente, exigir cau~·ão. 

E' desnecessaria a exhibição de certidão de registro da, marca, 
quando tratar-se de mercadoria ou producto nas condições do 
art. 8•, ns. 1•, 2•, 3•e 4.• 

Art. 23. Sem exhibição da certidão do registro nenhuma acção 
sera admittida a Juizo por virtude desta Lei, excepto a do art. 11; 
ficando, porém, salvo ao prejudicado o direito a indemnização 
devida pela apropriação da marca de que usasse anteriormente 
ao registro. 

Art. 24. O fóro para as acções de que trata esta Lei é o do 
domicilio do réo, ou do logar em que forem encontradas merca
dorias ou productos assignalados por marca falsificada ou imitada. 

AJormação __ d_a. .culpa e o julgamento serão reg-ulados pela Lei 
n. 56~ úe7l1e Julho de 1850 e Decreto n. i07 ue 9 de Outubro 
do mesmo anno. 
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o pr~J!SO pa,ra ,as, açções do art. li será o dos arts. 236 e 
segümtes do R.egti1amento n. 737 de 25 de Novembro de 1850. 

Art. 25. As disposições dest<t Lei são applicaveis a brazileiros 
ou estrangeiros, cujos estabelecimentos estiverem fóra do Imperio, 
concorrendo as seguintes condições: 

1. a Que entre o Imperio e a nação em cujo territorio 
existam os referidos estabelecimentos, haja convençã(J diplo
matica, assegurando reciprocidade de garantia para as marcas 
brazileiras ; 

2.a Que as mn.rcas tenham sido registradas na conformidade 
da legislação local ; 

3.a Que tenham sido depositados na Junta Commercial do Rio 
de Janeiro o respectivo modelo e certidão do registro ; 

4.• Que a certidão e explicação ~b marca tenham sido publi
cadas no Diario Official. 

Art. 26. Prevalece em favor das marcas registradas nos 
paizes estrangeiros que firmaram a convenção promulgada pelo 
Decreto n. 9233 de 28 de Junho de 1884, ou a e lia adherirem, 
concorrendo os requisitos do artigo antecedente, ns. 2• a 4°, o dis
posto no art. 9" n. 3•, pelo prazo de quatro mezes, a contar do dia 
em que effectuar-se o registro, segundo a legislação local. 

Art. 27. Ao registro das marcas de industria ou de commerc:o 
precederá o pagamento dos emolumentos que o Governo marcar 
em regulamento, não excedentes do que pagarem os registros, 
annot..1.ções dos 'contractos commerciaes e mais 20 "{o, parte dos 
quaes será distribuída pela Junta Commercial do Rio de Janeiro 
em compensação do accrescimo de serviço que vai ter. 

Art. 28. A's marcas registradas de conformidade com a Lei 
n. 2682 de 23 de Outubro de 1875 sãó applicaveis as garantias 
nesta conferidas. 

Art. 29. O Governo expedirá os regulamentos necessarios 
para a execuçiio desta Lei. 

Art. 30. Ficam revogadas as disposições em contrario. 
R.odrigo Augusto da Silva, do Conselho de Sua Magestade o 

Imperador, Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da 
Agricultura, Commercio e Obras Publicas, assim o tenha enten
dido e faça executar. P:tlacio do Rio de Janeiro em 14 de 
Outubro de 1887, 66° da Independenci~t e do Imperio. 

PRINCEZA IMPERIAL REGENTE. 

Rodrigo Augusto da Silva. 

Chancellaria-mór do Imperio.- Samuel Wallace Mac-Dowell. 
Transitou em 19 de Outubro de 188i .-Jose Julio de Albuquet

que Barros. -Registrado. 
Publicado na Secretaria de Estado dos Negocios da Agricul

tura, Commercio e Obras Publicas em 20 de Outubro de 1887.
No impedimento do Director da Directoria do Commercio, o 
Chefe de secção Alfredo Augusto da Rocha • 

.t'I:AF\:P :fi:AP<P 
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DECRETO N. 3347 - DE 14 DE OUTUBRO ])!<; 1887 

Appo'o>ra a elausu la l7a do eonto·aeto p.•ra o sco·viço d' navcg.•ção poo· vapor nos 

rio~ Toeantin:o~, At•aguay.\ o Vormt~lho, eolobr.ulo 1lo aeetktlo ro;n a.'i d:lll.mlas 
"l'lli'O\":l'las polo Decreto n. !liN l olo 21 oh Novnmbro olr lRRG. 

A Princeza Imperial Rogcnte, em Nome do Imperador, lia por 
hem Sanecionar e Mantlaí: que se execute a seg-uinte Resolu
ção lh Assemblé:~. Geral : 

Árt. I. • E' approvada a clausula na do contracto para. o 
serviço da. navegação por vnpor nos rios Toc:tntins, Aragnaya 
o Vei'IUeiho, fdto sngundo as d.•u;;nlas approv:vlas pelo n 1creto 
11. U:i80 de 20 de No\·emln·o tle l88G. 

Paragrnpho nnico. A subveuç:lo só poderá ser paga trcs mc?.e;; 
rlepois de estar concluitb e fnnccionando a estmd;L •le fc'rro, cuja 
coHstrucção foi decretada pela Província do Pará, de Alcohaça a 
Santo Anastacio, e igualmente em activid;\de a:; tres serçõ3s de 
navegação a que se refere o coutracto. 

Art. 2.• São revogadas as disposições em contrwio. 
Rodrigo Augusto '"'Silva, do Conselho de Sua 1\lagestade o 

Imperador, Ministro e Secretario de Estado elos Negocios da 
_\.gricultnra, Commercio o Ohrns l'uhlic . .as. assim o tenlm enten
dido e faÇ;\ executar. Palacio do Riu de Janeiro em 14 de 
outubro tle l88i, GG" da Independencitt e do Imperio. 

Pltl:-<CEZA bll'ERIAL R!WENTE. 

Chancellaria-m•'•r tio Impcrio. - Samnnl 1l'ttllnce A!m·-Domell. 

Transitou em 1\J de Outnbi'O tle l8H7.- JosJ J11lio da J1lln•queJ·
'J1te !Jarros.- Registrado. 

Puhlicado na SecretrLria de Estado dos Negocios da Agricul
tur·a, Commercio o Obras Publicts em 20 de Outubro de 1887. -
No impAdimento do Director da Directorht do Commercio, o Chefe 
de secção :1lfiwlo Augusto da Rocha. 
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LEl N. 3348 - DE 20 DE OUTUBRO DE 1887 

Orr" " Rceeita 1;eral do Imperio para o cxereieio de !88~ e dá outras provid•nti a' 

A Princeza Imperial Regente, em Nome do Imperador, Faz 
saller a torlos os subditos deste Imperio que a Assembléa Geral 
rlecr·otou e Ella Sanceionon a Lei seguinte : 

Receita Geral 

At·t. 1. 0 A Receita Geral do Imperio é orçada na quantia de 
138.395:000$, e serit realizada com o producto do que se arrecadar 
dentro do exercício da presente Lei, sob os titulos abaixo de
signados: 

OHDINAIUA 

lmportaçíío 

l. Direitos de importação para consumo. 
2. Expe<liente do,.; generos livre,; de direitos de consumo. 
:3. Expe<liente das capatazias. 
4. Armazenagem. 

Despacho Huwiti,no 

G. Impu"'" dJ pharue;;. 
G. 1'"!'"~to de doca 

7. :1 ,. 1 · • ') exportação dos generos nacionaes, supprnnido~, 
•le,.:du j , os d<:l •·xportação do assucar. 

8. llirjtJ:! l<J 2 l/2 "/o <IL •olvora, fabricada por conta do Go
verno, e dos metaes pt·ecioso,; em pó, pinha, barr:t ou em 
ohras, 1le L l/2 "/o do out·o em lJwra, l'utl<lido na Casa da 
Moeda, e de L 0 /o dos diamantes. 

Interior 

~- Juros das acções das estrad;ts de ferro da Bahia e Per-
nambuco. 

L O. Renda da Estrada de Ferro D. Pedro li. 
li . Renda das estradas de ferro custeadas pelo Estado. 
12. Renda do Correio Geral. 
13. ltewla dos telegr>tphos electricos. 
14. Renda da. Casa da J\loeda. 
15. Henda da Imprensa Nacional e do Dinrio Offi.cial. 

PODER LEGISLATIVO 1887 3 
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lü. Renda da Fabrica da Polvora. 
17. Renda da Fabrica de Ferro de S. Jorw de Ypanema. 
IE'."'Iteuda. dos Arsenaes. 
l !J. Renda da Casa de Correcção. 
~Q·J Renda do Imperial Collegio de Pedro ll. 
2h •'Rend~t do Instituto elo.; ~unlos-Mudos. 
22. Rend<t das nuttriculas no.; cstabelecimeuto::; tle iu,ti·ucçiio 

superior. 
23. Renda dos propl'ios nacionaes. 
24. Renda dos terrenos diamantinos. 
:!:l. l<'!iros 1lo terrenos c de marinhai!, excepto o.,; do 1\luuicipio 
•'• , NontL·o, oJ•t·oducto 1ltt vn11tla de pos~e~ ou tlominios ul.cis tios 
, .. ' ... terrenos c mal'inhns, nos tet·mos das anteriot·es Leis de 

orçamento. 
26. Laudemios, não comprehendidos os l!rovenientes das vendas 

de terrenos de marinhas no Município Neutro. 
27. Venda de terras publicas. 
28. l'remios de depositos publico:;. 
29. Concessrw de fennasu'agua. 
;)O. Sello do pape • 
ai. Imposto de transmissão ue propriedade. 
32. Imposto de inuustri.as e proffssões. 
33. 1mposto de transpot·te. 
34. Im{JOSto preclial. 
35. Imposto sohre suhsidios e vencimentos. 
36. Imposto sobre datas mineracs. 
37. lmpo:;to do gado. 
38. Cobrança da <li vida acth·a. 

F.XTllAOitDINALtiA 

39. Conh•ibuição para o l\lontc Pio da Marinha. 
40 ., lndemnizações. 
41': ''Juros de capitaes nacionaes. 
42 1, , Venda de generos e proprios nacionaes. 
~ •• ~aceita eventual. 

-L•"faxa, de escravos (inclusive a addicional). 
2. Transmissão (le proprif;lthde dos mesmos. 
3. l\lultas. 
-L Donativos. 
5. Benetl.cio de loterias isentas de imposto,;. 
6. Decinm parte do beneficio liquiuo 1hs concedida::; del'o':i 

da lei. 
7. Divida activa. 
R. Imposto solre os consignatarios de esct'a'i03. 
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9. Imposto de 15 °/0 sobre loterias. 
10. Sello dos bilhetes de loterias. 
li. Remanescente dos premios idem. (Lei n. 1114 lle 27 de 

Setembro tle 1860, art. 12, § 3,0 ) 

I'' lmportancia correspondente à quota de 1/3 da taxa adlli
donal de 5 "/n conforme a Lei n. 3270 de 28 de Setembro 1lc 
1885, art. 2°, § 3°, }a parte. 

Ll. Dita do 1/3, conl'orme a mesma Lei, art. 2", § 3o, -~"parte. 

Scl'viço ele colonisrtção 

hli(Mll'l, ucia correspondente ã. quot;t de I /3 da btX;t atlrlicioual 
tle 5 "/o, conl'orme a Lei n. 3270 de 28 do Setembro tle l8R5, ad. 2'', 
§ 3°, 3" pat'te, e § 4.o 

Art. 2.0 O Governo é autorisado a emittir bilhetes do The
souro até á somma de lG.OOO:OOO$, como antecipação 1lo receita, 
uo exercício desta Lei. 

Paragrapho unico. Continúa a vigorar a autot•i,;nção cont'et·írl<t 
ao Governo no art. 2", paragrapho unico, tia Lei n. 30 IH do 5 de 
Novembro de 1880, relativamente á conversão da (li vida lluctuanto 
em consolidada, interna ou externa, no todo ou em parto. 

Art. 3.0 E' concedida ao Governo a facnlrlade de recehrr o re-
stituir os dinheiros das seguintes origens : 

Emprestímo do cofre de orphãos ; 
Bens de defuntos e ausentes, e do ovnnto ; 
Premio.~ de loterias ; 
Depositos das Caixas Economicas; 
Depositos dos Montes de Soccm·ro ; 
Depositos do diversas origens. 
o sa-ldo que produzirem estes doposito3 será. empro~;rauo nas 

tlespezas tlo Estado ; e, si as sommas restituídas excer.terem as 
entrarias, pagar-so-lta a differença com a renda ordinaria. 

O südo ou o excesso das restituições será contemplado no 
balanço sob o titulo respectivo, conforme o disposto no art. 41 
da Lei n. 628 de 17 de Setembro de 1851. 

Art. 4.° Continüa em vigor a autorisação dada no art. 14 da 
Lei n. 3018 rle 5 de Novembro do 1880. 

lliSPOSIÇÕF.S GF.RAg;; 

Art. 5." Fica derogado o art. 7° da Lei n. 3313 de 16 do Ontulwo 
de 188ti, na parte quo mamlon applicn,r o producto do imposto do 
se !lo á retintda do tmpel-moedtt da circultu;ão; ficando o Governo 
autorisado em cada exercício a l'azer as operações de credito 
necessarias para o fim mencionado no dito artigo. 

Art. 6.° Continüa em vigor tt cobrança do imposto sobre sul•si
dios e vencimentos, de confor·miJade com o art. Jo, n. 42, da Lei 
n. :!018 de 5 de Novembro de 1880, comprehendendo-se todos 0:1 
que são pagos sob qualqu~r titulo, por· set·viç0 puhlic1 ou apo,;en
tadoria, de I :000$ para c1ma. 
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Art. 7 .• No regulamento que o Governo expedir para execução 
das bases adaptadas pela convenção internacional de 14 de Março 
de 1884, para protecção dos cabos telegraphicos submarinos, é 
autorisado a es{ahelecet· penas de multa de 100$ até 2:000$ e de 
30 dias a dons annos de prisão. 

Art. 8.• g• o Governo autorisado: 
1.• A elevar a 10 •!o a multa de 6 •;. a que os regulamentos 

vigentes sujeitam os contribuintes que não pagam á bocca do 
cofre os impostos que fazem parte das rendas internas, nas 
épocas para tsso marcadas; e a 15 •;. a mnlta de lO •;. em que 
incorrem, na fórma do art. 12 da Lei n. 2348 de 25 de Agosto 
de 1873, os quo não re·tlizam o dito pagamento até 20 do ultimo 
mez do somesti'o addicional de cada exercício; 

2.• A tornai' extensiva a Llispo;ição do a1·t. 36 da Lei n. 628 de 
1851 aos respon,;aveis pela escripturação e remessa do; livros da 
gestão dos que tiverem a seu cargo a arrecadação dos dinheiros 
ou valores do Estado ; 

3." A transferir á l!lnm. Camara Municipal do Rio de Janeiro 
o direito de alorar os tci't'CilOS acc!'escidos aos 1le marinhas exis
tentes no Município Neutro, e as Camaras Municipac:; das Pro
víncias os de marinh:ts o accrescidos no~ respectivos municípios, 
passando a pertencer á receita das mesmas corporações a renda 
que dahi provier, e correndo por sua conta as despezas necess~1rias 
para medição, 1lemarcação e avaliação dos mesmos terrenos, 
observadas as disposições do Decreto n. 4105 de 22 de Fevereiro 
de 1868. 

Os fOros dos terrenos das extinctas aldeias de índios, •tne não 
forem remidos nos termos do art. 1 •, § 1 ", da Lei n. 26i2 de 20 
de Outubro de 1875, passarão a pertencer aos municípios onde 
existirem taes terrenos; correndo por conta dos me.;mos as des
pezas da respectiva medição, demarcação e avaliaç.'ío. 

Os terrenos que não se acharem nas condições do § 3• da Reso
lução n. 2672 de 20 de Outubl'O de 18i5, e não forem pelo Minis
terio da Agricultura empregados nos termos 1la Lei de 18 de Se
tembro de 1850, e os terreno;; das extinctas aldeias de índios serão 
do mesmo modo transferidos as Províncias em qu ·os honver. 

Nenhum arrendamento ou aforamento de quaesquer terrenos, 
nem a renovação dos act-uaes arrendamentos, podera efl'ectuar-se 
sinão em hasta publica a quem melhores condições offerecer; 
sendo applic.'l.das aos proprios desta natureza as disposições do 
Decreto n. 4105 de 22 de Fevereir·o de 1868; e conside..ando·se 
nullas quaesquer ooncessõe;; em contrario destn. disposição ; 

4.• A isentar a Recebedoria do tUo de Janeiro do encal'go de 
lançar e arrecadar o imposto de seges e carros, que lhe incumbe 
em virtude do art. 12 da Lei n. 884 de I de Outubro de 1856 e 
art. 4• do Regulamento de lO de Dezembro do mesmo anno, pas
sando esse serviço a ser feito pela Illma. Camara Munidpal, a 
cuja receita pertence n. renda do mesmo imposto; 

5.• A consolidar a legislação do processo executivo fiscal, 
pondo-a de accórdo com a legislação do proce;so commum mo
derno, na parte em que fõr mais conveniente para accelerar 
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a cobranÇ<'t d[l, divida activa, e a distribuir o serviço entre os 
procuradores e solicitadores dos Feitos da Fazenda da Córte, 
dividindo entre elles a quantia que, a titulo de procuratorio, é 
actualtuente cobrada nas causas executivas em que a Fazenda 
é vencedora ; 
· 6.• A conceder a Camara Municipal da capital da Bahia anto
risação p:tr<t alarg,tr a área do Passeio Publico daquella cidade, 
demolindo o eclificio em que funccionou o Hospital Milihr·; 

7 .• A conceder á Camam Municipal da cidade de Pelotas 
todo o material alli existente, pro~rio do Estado, destinado â. 
fundação de uma escola. agricol:t e veterinaria, e a r·estituir 
á me~mn. Cama.ra Municip<tl o edilicio e terrenos quo ella doou 
a.o Estado para. af]uelle fim, com a clausula. da dita Ca.mara em
pregar o material concedido a instituto de in;;;trucção secundaria, 
protissioml ou superi01:, dentro de dons anno;;; tia tlata tia 
concessão; 

8.• A restituir á Companhia das Minas de Assuruâ. a quantia 
de 28:502$188, que pagou de direitos correspondentes aos tubos 
importados para. canalh;ação da agua destinada aos trabalhos 
de mineração dtt <I i ta comp·w hi:t ; 

9.'' A restituir á Sociedade Amante da Instrucção a quantia 
do 5:355$, fJUe pagou de imposto de transmissão de propriedade 
sobre o preço do predio á rua do Ypiranga n. 4, comprmlo para 
o Asylo d:1s orphãs da dita sociedade, e bem assim a Veneravel 
Ordem Terceira de S. Francisco de Paula, desta Córte, a qnantht 
de 8:715$, que pagou de imposto de transmissão e adtlicional do 
predio n. 17 da rua Duque ue Saxe e terreno annexo par·a Asylo 
rlas orphãs de S. Francisco de Paula, adquiridos peltt quanWt 
de 83:0UO$ em 4 de Setembro de 1886; 

I O. \ i:;entar dos direitos de ex{'ediente as machinas e appa
rel h os importados que forem destmados á primeira installação 
de fabricas de qualquer natureza, com as limitações que o no
''erno julgar convet:ientes; 

11. A reorganizar as forças arregimentadas do Exercito, 
tomando por base o plano do annexo A do relatorio apresen
tado pelo Ministerio da Guerra na presente sessão; 

i2. A dispensar dos direitos de importação todo o material 
necessario á conclusão e ornamentação architectoniett rlo monu
mento do Ypiranga, na Província de S. Paulo; 

13. A conceder um premio até á quantht de 20:000$ as f<t
bricas de tecidos existentes no paiz que empregarem, de ma
neira constante, a juizo do mesmo Governo, fibras de guaxima 
ll outras semelhantes de producção nacional ; 

14. Para. isentar de direitos, de accórdo com as instrucções 
do Ministro da Fazenda, o material de construcção que a Socie
dade Anonyma do Gaz do Rio de Janeit·o importar para os 
novos gazometros e trabalhos de extensão nos 2" e 3• di:>trictos, 
conforme a clansula 2a do coutracto. 

Art. 9.• Ao material que não tenha. similares no p<tiz, nem 
se,ia genero commum do commercio, directamente importado 
para construcção de obras de interesse TJrovincial ou muni-
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cipa.l e estabelecimentos pios, religiosos e de instrucçito, e conce
diila isenção dos direitos de importação, uma vez provados 
aquelles requisito3 e a necessiuade 1laquelles materines. 

Art. 10. Continúa em vigor, o ser·:'t. consider·ada per·manente, 
a db;posição do art. HJ da Ld n. 322() de :1 de Se!Prulwo de 1884. 
Os Jogares que o Governo tleclarar extinctos não pot!erão ser 
de novo rreenellidos, sinão em virtude de lei. 

Art. I . Contimia em vigor o art. 15 tio orçamcn to vigen tr', 
suhot•dinad:t a concessão ao;; termos das leis e instrne(,'ões L'lll 
vigor e com as limitações que o Governo julgar convenienle:'l. 

Art. 12. E' concedido ao Governo o cretlito e~peeial do 
1.100:000$ para ser applicado á acquis:ção das machinas do 
cruzador Almi,·tmte Twnandaré, em construcç:io, f'azondo para 
este Hm as ncces~aria:; nperaçõe~ de credito. 

Art. lél. Fica espaçado para o anno de lflOO o rec•msoamento 
geral da população do Imperio. 

Art. 14. O Governo fará extrahir, desde jú, tantas loterias 
quantas forem neccssarias para. indenmizar a Santa Casa tht 
1\Iisericordia 1lesta Côrto e estabelecimentos annoxos, o Monte 
Pio Geral tio Economia tlos Servidores do Estado, o In~titnto •los 
Meninos Cegos, o dos Surdos-Murlos o o fundo tle emaneipação, 
das loterias quo tivet·em deixado de ser extmhidas, segundo o 
numero que annualmente deverht correr, nos termos das re
spectivas conce;;sões ; e não permittirá que se vendam nesta 
Ctkte e Província do Rio de Janeiro bilhete,; de outras loterias, 
geraes ou provinciaes, emqnanto não se completai' n rofer·ida 
indenmização; mantido, todavia, o accôrtlo de 2 do Junho do 
I R81, com as modificações quo o Governo entendei' con venientPs. 

Os infJ'ilCtoros ficarão sujeitos ao d;sposto no art. l.J d:t LPi 
u. :1220 de 3 rlo Setembro de 1884. 

Só depois de realizada esta indemnização, potler·ão sm· ,-en
rlidos na Córtc bilhetes de loterias provinciaes, cou1tanto que 
os respectivos plano.> sejam i•lentico.> aos dnquellas de •1ue Stl 
trata, e que sua extracçiio se efl'ectue de inteira conformidade 
com as regras estabelecidas pelo 1\linisterio da Fazenda. 

Paragrapho nnico. A's loterias da Santa Casa de Misericordia 
e seus estabelecimentos, o ús dos Institutos dos Menino~ Cego,; 
c Surdos-Mudos é applic:wel a disposição do art. 7", p:wag'l'apho 
unico, da Lei n. 3018 de 5 de Novembro de 1880, em virtude •la 
qual terão direito ao producto integral do imposto sobre o 
capital das loterias, ficawlo sujeitas sómentc ao imposto do sello 
de seus bilhetes. 

Art. 15. A tarifa. a que se refere o Decreto n. 974ô rio 22 
1le Abril de 1887 será executada com as alterações seguintes: 

I. a Ficam isentos de direitos de importação, durante tres annc,s, 
os trapos directamentc importados pelas fabricas de papel, c. 
reduzidos a 50 "/o os quo paga a materia prima .J,•nomina<l:t 
bfeaking po•oder, empregada. nas mesmas fabricas. 

2.a Ficam reduzidos a 40 réis por Idlogramma. os tli!'eitos d•J 
importação do fio de ferro simples (arame) rle qualquer' qua
l iola1le e g-r•os~m·a. 
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3.a Ficam reduzidos a 4 réis por kilogramma o:; dil'eitos tlus 
fios de juta, crús ou tintos, para trama ou urdidura. 

4.a A di.~posição do art. 6• das preliminares da tarifa é exten
siva ás mercadorias do que tratam os §§ 30 a 32 elo .a.rt .. 3'1 
das mesmas preliminares. 

Art. lU. Fh1-m revogadas as disp'J,ições em contrarlo. 
Mamla, portanto, a todas as autorid<tdes, a quem.,o. coull0-

cimento da referida Lei pertencer, que a cumpram, () faQam 
cumprir e guardar tão inteiramente como uella. se contém. 

O Secretario de Estado do> Negocias da Fazenda a faça impri
mir, publicar e correr. 

Dada no Palacio do Rio de Janeiro aos 20 de OntulJro do 1887, 
66• ela lndependencht e dn Imperio. 

PI:!:"''C!•:zA b!PF:!UA L RBGB~T~., 

Carta de lei psla qual Vossa Alteza Imperial 1\htnd'a oxe
eutat· o Decreto da Assembléa Geral, que Hotl•v-e· por· hem 
f'ancciona.r, orçando a Receita Geral do lmpePio pam o C!Xei'
cicio de 1888, e danclo outras providencias, ofJJna nella se 
dnelara. 

Par,\ Vossa Alteza ImrcrH\1 Vo1·. 

Francisco Augusto de Attavdo a fez. 

Cha.ncellaria-mór do Imperio.- Samuel lVdllacc Jllliê-lJb1oJtl. 

Transitou em 22 de Outubro de 1887.- Jose Julia, de , .Aibu
'f'WI'que Bal'i'o.~. 

Publicada na Secretaria de Estado dos o:Negooios d•t· Fazewla 
P!U 22deOntubro de 1887.- Jose Se"erirmodla Rochn·.·• 
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LEl N. 3349 - DE 20 DE OUTUBRO DE 1887 

••ixa a Despe•a (;eral do Imperio pam o exereicio ~e !888 e da outras provideneias. 

A Princeza Imperial Regente, em Nome do Imper:~dor, Faz 
saber a todos os subditos deste Imperio que a Assemhléa Geral 
decreton e Ella Sanecionon a Lei seguinte : 

Despeza Geral 

AI't. I.• A Des~za Ger:tl do Imperio para o exot·cieio tio 1888 
é fixada na quantia de 141.230:104$834, a qual sera tlistrilmida 
pelos sete 1\Iinisterios, na fót•mn, especificada nos artig-o:; se
guintes. 

Art. 2.0 O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios do 
Imperio é autorisado a despender, com os serviços de,;ignados 
nas seguintes rubricas, a quantia de......... 8.928:675$497 

A saber: 
1. Dotação de Sua Magestade o Imperador ... 
2. Dotação de Sua Magestade a Imperatriz .. 
3. Dotação da Princeza Imperial, a 8enhora 

D. Isabel ............................... . 
4. Alimentos do Príncipe do Oram-Para, o 

Sr .. D: Pedro .............•............. 
5. Alimentos do Príncipe, o Sr. D. Luiz ...• 
6. Alimentos do Príncipe, o Sr. D. Antonio. 
7. Alimentos do Príncipe, o Sr. D. Pedro ... 
8. Alimentos do Príncipe, o Sr. D. Augusto. 
9. Gabinete Imperial. ..................... . 

10. Subsidio dos Senadores .................. . 
ll. Secretaria do Senado ................... . 
12. Subsidio dos Deputados ................ .. 
13. Secretaria da Camara dos Deputados: sup

primida a consignação para impressão e 
encadernação em avulso dos ~lnnaes ante-
riores a 1857 ..••....................... 

14. Ajudas de custo de vinda e volta dos De-
putados .......•........•.••............. 

15. Conselho de Estado ..................... . 
16. Secretaria de Estado : reduzida a 10:000$ 

a consignação para publicação de leis, de
cretos, relatorios, actos e expediente ; e a 
I :000$ a destinada para moveis ......... . 

17. Presidencias de Províncias: elevados a 
10:000$ os vencimentos dos Presidentes das 
Províncias da Ba.hía, Matto Grosso, Pernam
buco, S. Pedro, Maranhão, Minas Geram;, 

800:000$000 
96:000$000 

150:000$000 

8:000:l;OOO 
6:000$000 
6:000$000 

12:000$000 
12:000$000 
I :\.J00$000 

540:000$000 
175:840$000 
750: ( 100$000 

167:140$000 

45:000$000 
48:600$000 

178:840$000 



18. 

19. 
20. 
2l. 
22. 

2:J. 
24. 

26. 

27. 
28. 
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Para, Rio de JaJHliro e S. Paulo ; e a 
9:000<;; os l.los Pre,;ident·~s de to.t.JS as outr.~s 
Ajudas de cu->to ao,; Preshl·~ntcs rle Pt'o
vincias : supprimicl:t a consignação para 
de;;pezas de pl'imeiro cstauelüehwnto ..... 
Culto publico ...........................• 
Semin:wio, Epi:-;t·oi~>WS ................... . 
P.~~:;ual dDent:~ino tia,; l•',tcul•Ldo~ (],_, Direito. 
Secl'etal'i 1s e LiblhthPcas das l•'itcuhhules 
de Direito : supprimido o au~mento de 
l :200$ na consi:;n::çiio par:1 servente,; rl:t 
Faculdade de Dit·eitv de S. Paulo c rle \00~ 
rm rlc~tinad;t a tlcspet.as divr•rs:~s extra
Ot'llimu·i-•s, inclu,;i 1e a puh\il';H,'iio na lnt-
pt'ens:t Nacional ......................... . 
Facu\,\ades de Medicina, pc~:-;oal do ensino. 
Secretatüs, hibliothm:as e laLot·:~torio,; ria,; 
Fac1tltladcs de !lle-licina: t'••dnzitlas - na 
Facnl•hule de :\bdicina rio H.ill tle .LitH:iro, 
a 4:000$ a consi~·n:~ção ~Jat•a ac•tni,;ir;ii•J n 
encadet·nação ti·) livro:; ~~ as,;ig-natnt•as de 
jorn::~e,;; :t 2:000$ a de,;tinada a puiJiit·açito 
da Revista de f)ne tr·atlt o llecretn 11. 9:!1\ 
de 25 d·~ Outubr·o •le 1 R84 ; a, :!4:0UO$ :t des
tinada ás tlespeza~ do reactivn,; e nton
silios de l:thoratoi'Íu~ ; a I ::!01)~ a inrlicada. 
para limp•~za de instnunento:;; a 2:1ltJO;'; ;t 
tlestinad 1 a papel, pennas, etc. ; a 2 :220s 
a proposta p·•ra e\·entnae:;, inclnsive pulJli
caçõe,; u:1 lrnpren~a. N.,cional ; e na da 
Bahia, a 2:000$:1 fJU •ntü1. con~ignrtd' p:lt'a 
pnhlicação tia Re·,ista de qno trata o Ue
creto n. u:H 1 rln 25 de 011tuht·o dn 1884 .... 
l~scul:t Polytechnica, pesso:tl do en,;mn: 
elevado a 23 o numero de lentes pot• r·om
prehendet·-se entre tdll's o da r:atl<·im •lo 
hiulugia intlu . ..;tt·ia I. no . .; ter111us do Dt•et·et<> 
n. 5600 de 25 tio Abril de 187 4 e SllJlJ'l'i:ni•l:t 
a cousi~nitção do 12:000$ para o l'roli.~ssot' 
contractado p:u· 1 af)uolla catleie;t .......... . 
Secretaria e gabinete •lt g,;cnla l'olytu
chnic 1 : reduzida, a I :800$ a consignação 
para despez:ts extr:wrdinarias e eventuaes, 
como illuruinação, compr.1. de movei,; e 
publicações .............................. . 
g-;cola df' i\linas r\ e t ltlt·o Pnto ...•.•..... 
lnspectoria d t lnstt·ucçiio pt•im:tri:t e ,;r,can
da.ria •lo Municipi" <l:t Ctit'te, pe;o;soal e ma
terial dtt instr 1cçiiu pt·im:tl'ia : elevatln a 
:1_:000$ :t eousignação p.t.I'<t p.: pel, pennas, 
tmt:t, etc ............................... . 

41 

268:703$-'333 

21\:000$000 
79fl:000$100 
li o : 2~-,{l$000 
202:895$000 

42:864$000 
404:200:(;000 

:l-ti-l: H20SOOO 

198:500$000 

91:212$000 
84: 800.$000 

51il: IH0$000 
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29. Pessoal e material do Internato de Pedro ll: 
reduzidas a 2:800$ a consign11ção para a en
fermaria, mmlicamontos e dietas; a 1:600$ a 
destinada a despeza~ extraordinarias, o ele
vada a 1 :400$ a consignação para o medico. 

30. Pessoal e material do gxturnato de Pedro li: 
reduzida a 20:000$ a consignaçfi:o p:1ra des-
pezas com exames preparatorios ......... . 

31. Escol,, Normal .......................... . 
32. Academia Imperial das Bellas Arte:; ....•.. 
33. Imperial Instituto dos Menino.> CegoH: de

tluútlos 300!) de cada uma tias consignações, 
de alimentação, acr)ltisição do nmtoriaes tio 
ensino o despezas oxtraordinat•ias, e appli
cada a importancia de 900ll; para melhora-
mento de materiaes das otlicinas ......... . 

34. Instituto tios Surdos-!\Iudos: elevada a 
verba a mai,; 800~ para pagamento das 
gratificações addicionaes da 5a parte dos 
vencimentos ao Professor de tlesenho e ao 
de linguagem escriptct dos 3• e 4• annos rio 
mestno Instituto ......................... . 

::!5. Asylo dos Meninos Desvalidos ........... . 
36. Estabelecimento das educandas do Pará .. . 
:l7. Imperial Observatorio .............•..... 
:l8. Archivo Publi0o ...................... .. 
39. Bib\iothect Nacional. ................... . 
40. Instituto Historico, Geographieo e Ethno-

gt·aphico Brazileiro ..................... . 
4 I. lmperhl Academia de Medicina .......... . 
42. Lyceu de Artes e Officios ............... .. 
43. Impectoria Geral de Hygiene ........... . 
44. Inspectoria Geral de Saude dos Portos ... . 
4:>. Lazaretos e hospitaes marítimos: redu-

zidas no Lazareto da Ilha Grande : - as 
consignaçõc.'l para ~ua.r•l:ts-snrventes, cm:i
uheiJ·os, etc. a 4:000$; a 6:000$ a. desti
nada para alimentos c nwdicamentos; e no 
hospital marítimo de Santa Isabel a 7:000!'> 
as discriminadas na tabclla sob a rubrica-
1\latorial. ...............................• 

46. Soecorros publico:; ..............•........ 
47. Limpeza da cidade e praias do Rio de Janeiro 
48. Irrig<lção da cidade do Rio de Janeiro ... 
49. Obras: sendo 100:000$ para desapropriação 

e obras de um editicio para a Faculdade de 
Direito do Recife, 100:000$ para desa
propriação e obras do edificio da Faculdade 
de Medicina da Bahia e 6:000$ para res
tam·ação da Bihliotheca da Facnldaole de 
Direito de S. p,mlo .................. .. 

212:580$000 

171:209$000 
6i:50().í;000 
S7:r>5n$ooo 

7S: IG8$000 

62:665$000 
116: 580$000 

2:000$000 
u:~ : 300$00( 1 
27: 000$0Ut l 
7S: OOO:~OOt l 

9: 000.'\;000 
3:000$000 

i0:000$000 
2:ll :710$000 
204: !1-JO!WOO 

;,I :u42$5oo 
100:000$000 
627:986$6u4 
100:000~000 

400:000~0(10 
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50. Despezas eventuaes, ficando o Governo 
autorisado a auxiliar a rublicação de do
cumentos ineditos sobre o domínio hol
htndcz, possuídos pelo Instituto Archeolo-
gico c Geographico de Pernambuco....... 35:000$()00 

Paragrapho unico. Fica o Governo nutorisado a eliminar dos 
elecretos de concessão de favores ás emprczas de edificação de 
casas para operarios e classes polire> as clausulas relativas it 
elemolição dos cortiços condemnados pelas autoridades s:1nitarias 
e indemnização de sons propriebrios. 

Art. 3. o O Ministro e Secretario de Estado dos Ncgocios 
ela Justiça é autorisado a despender, com os serviços do!:\ig-na<los 
nas seguintes rnhricas, a quantia de......... 0.381:408$908 

A saher: 
I. Secretaria de E5tado ................... . 
2. Supremo Tribunal ele Justiça ........... . 
3. Relações ..........•................•.... 
4. Juntas Commerciaes : deduzidos 1: 600~ ele 

gratificações a empregados do cxtincto Tri
bunal do Commercio cla Bahia, já falle-
cidos .................................. . 

5 .. Tustiçlt de }a instancia: incluída a quantia 
do 1:050$ para elevarem-se, na confor
midade das ultimas lotações, as gratificcl
ções complementares dos .Juizes l\Iunicipaes 
elos termos de Aguas Bellas, em Pernam
buco, Urubú e Alcobaça, na Bahia, c Bata-
taes, em S. Paulo ...................... .. 

ô. Despezas secretas d<\ Policia ........•..... 
7. Pessoal e material da Policia ........... . 
8. Casrt de Detenção da C<irte ..........•.... 
9. Asylo de Mendicidade .................. .. 

lO. Corpo Militar de Policia da Côrtc: incluída 
a quantia de 107: 165S700 para augmcnto 
dtiSoldo clo respectivo corpo ............ . 

11. Rdot•maelo> do Corpo 1\filit:u· ele l'olicia ... . 
12. Casa do Cot·req~·iio ela Ctir'to .............. . 
1:1. Ouras .................................. . 
14. nuarda Nacional ...........•............ 
15. Aj nela,; c lo cnsto ......•..........••...... 
16. Conducçiio ele presos de justiç:> ......... . 
17. Prcsiclio de Fernando de Noronha: sendo 

o Governo vutorisado a pagar as despez."ts 
que forem feitas na Provincia rlo Pernam
hnco com a sustentação e transporte de 
snntenciaf!os e snas familiaR .............. . 

IR. Eventuae:'l .............................. . 

141:070$000 
164:812$000 
o w : 1 R2sooo 

2.800:6()0$878 
120:000$000 
677:075$000 

78:800$000 
02:000~000 

1.083:525$700 
15:532$800 

153::l01$0:!0 
20:000$000 
20:000~000 
no:oootooo 
ri:000$000 

244 :987:1:-t;OO 
5:ooo$õoo 

,\J·t. 4." O l\lini;;;tm n Secretwio ele E:-tado 1los Negocios 
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Estrangeiros é nutoris:ulo a despender, com os serviços desi
g-nado,; na~ ,;,·g-nint•'" r•tli!I'Í<~""• :~ rrnantia rln.... 9.'l9:706.'!;6f,(i 

A s:~ber: 

I. Secr·etaria de E:;tado, moeda do paiz; d:Jiln
zida a •tnanti,~ de 5uo;:;, qne pe. ceiJiil, con
forme o LJecmtn de 19 •le Feverei•·u rle 
1859, um Dit·edot• de Secção, hoje fal-
lecit!o ..................................• 

2. Legações e Cun:;nlwlos- ao cambio de 27 
d. J'lll' l$0d0 ............................ . 

:l. EIIJ[Jieg·adu,; 1'111 <li,;putlil•ilid·,.l••- IIIOI)(Ia 

do paiz ................................• 
4. Ajudas llL· Cthtu -ao eatubio •h 27 d. pur 

1$000 .•......•..••.••...•............... 
5. KHI'aodinat•ia~. nu exterior - i•lem ...••. 
6. Dita:>, no intet'ÍLll' -moeda •lo paiz ...... . 
7. Conuui:>~ão • !e limite,; .................. . 

156:365$000 

:'>21 : 275$000 

i : OGI i!j;6t\li 

45: ooo.osooo 
70:000$000 
10:000$000 

130:000$000 

Art. 5." O Ministro e Seceetario de Est:ulo dos Negocios •la 
.Marinlm é :wtori:s:vlo a d<'spendcr, com os serviço~ de,.;ig·nados 
tw:; :;egnintes nth, i<·a,;, a rtnanti:~ de.......... 10. 7H7: HH.$291 

A saber: 
I. Secret:u·in •le E,;ta.lo ................... . 
2. ConSlJiho NaYa! .....................•... 
3. Qtwt·tel ncneml. ..................... . 
4. Con,;ellto Snpt·cuu• 1\lililat· ...... , ....... . 
5. CoutadoJ·ia ...•.......................... 
6. lntendeneia ~ aece~,;orios : de·lm:ida a 

quantia de 4:21JOS, correspondente :10 jor·nal 
de lO ser·cent<J:> ........•.•............... 

7. Auditol'ia : elevadn a. verba de mais 440$ 
para set· e<[nip:~rarla a gratillcação do An
ilitm· do l\ht•inh:~ á que percebe o 1l:t 
Guerra................ . . . . . . . . . . . . . . . .. 

8. Cot•po 1h Artllada e classes annexa~: (lerlu
zidos 7:200$, conespondentes ao sohlo de 
lO Olliciaes de Fat.en•la 1ie 3• classe, que 
ficam suppt·imillo:;, e re•lu:~ido o :.thatimento 
final da tahella a 172:K00$000 ............. . 

\:l. Hatal hiio na \'ai ...................•...... 
10. Corpo de imperiaes marinheiros ....... . 
11. Com[Janhiade in validos .................. . 
12. A!'S<'IlU.e,; ••...................•.......... 
13. Capitanias de porto:; ..................... . 
14. For·ça mwal : deduzida no pessoal lt 

quantia de 57:850$000 .................. . 
15. Hospit<~es: tleduzida a quantia de 2:400$ 

para um 3° Cirurgião ...............•.... 

!09:792$000 
24:R00$000 
:~2: 580$000 
10:948$800 

I U: 005$000 

N\l:O:~o$200 

951 : 684$000 
141: l77$t:i04 
g;~4 : I 04$000 
20:246$712 

2. 4~6: 526.'i;275 
195:500$700 

I . ;~50: 650$000 

183:269$440 
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16. Pharóes ...............•................ 
17. Eseola Naval: detlnzitlas as seguintes IJUan

ti;~s: <lc 4RO$ para nm dcspelh<'iro, de 600$ 
para. um cozinheit·o, de 4RO$ par-a nm 
<~.jurl:tnto do me:>mo, de 2:160$ pam seis 
criados, e reduzida. a 1:000$ a. consignnçilo 
par!\. seguro de livros ela hihliotheca ..... 

IR. Reformados •.•..•....•................... 
1\J. Oln·as ................................ .. 
20. Hydrographia ........................... . 
21. Etapas ...•.............•................ 
22. Armamentos ............................ . 
2:1. Mnni<;ões de l.Jocc·t •.•••.••.•••.•.••••••.• 
24. Munições naYae:> ....................... . 
25. Material de consh·ncç[o naval ........... . 
26. Combustivel ............................ . 
27. Fretes, etc ..•.......................•... 
28. Eventuaes: incluid 1 a quantia de 7:8501!; 

para ser applicada ao serviço meteoro-
Jogico .•..........•.... · •............. 

4!í 

266: 028$!íl 10 

18R:713$000 
259:610$0()0 
300: 000$01 10 

15.750$000 
732-'!!iOUO 

IOO:OUO~OOO 
1.400:01)0~000 

4f>IJ : 000:1;000 
700:000$000 
~00:000~000 

60:000$000 

I 07: 850$001 I 

Pamg-rapho nnico. Fica revogarlo o Decreto n. 3274 A de 12 de 
.Tnnho ole IHR6, que n.pprovou o t•eg-nlamcnto ow~anizaolo po~la 
directoria ri<t Uniil? Operaria, para reger o :\lonlepio dos Operari(ls 
t!o Arsenal de Mal'inha rla Cót·te, continuando em Yigo•· o 
art. 154 e seguintes do Decretú n. 5622 de 2 de i\laio de 18i4. 

Art. H. 0 O Ministro e Secretario de Estar!o <los Ncgocios th 
Guerra é autorisatlo a despender, com os scrviç·>s rlcsignno!o.; 
na~ seguintes rubricas, a quantia de.......... 14.ô3:l:04f'>$1GI 

A saber : 
1. Secretarilt de Estado, etc ................. . 
2. Com;elho Suprerno Militar·, etc .......... . 
3. Pagadoria das Tropas da Corte ....... . 
4. Dir·ectoria de obras militares, <JUC suln.;ti

tuirá o Archivo Militar, ficando extincta a 
olflcina litltogra p!Jica .............•....... 

5. lnstrucção militar .................... .. 
6. In tendeuci •· .•......••....•.•..•......•.. 
7. Arsenaes .....•........•....•...•........ 
8. De\Jositos de artigos bellicos ............. . 
~~. La Jorat<wios.: senrlo 8:900$ p:wa p:~gamento 

do pessoal do Lab.,mtol'io Pyrotecltnico de 
Matto Grosso ........•...•..•.......•.... 

10. Corpo de ~aurle ........................ .. 
I I. Hospitac:> e cnt'erma1·ia:; ................. . 
12. Estado-:.! dor Gener·•tl. .................. . 
13. Corpo:; cspeciaes : dednr.idas as ~eg-n!~Jt(',; 

quantias : tle 2:\JHS$ pela suppr.~s;.ão •lo 
dous Alferes no estado-maior 1lc ':!' elas..~•·, 
uos termos do art. Jo da Lei n. 3lô0 de 14 

203:'.)07$000 
44::!60$000 
40:675~0110 

G::~00$000 
3:!1 : OYY$000 

\1\): 'J 12:\;500 
86 i: l\20$580 
~!:!:000:':000 

\J:í 358SOIJ0 
506 i6t:;;wo 
426 G67$4HO 
24:3 984$000 
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de Julho de 188~~; de 6:818$ pela suppressão 
dos po~tos lle Coronel e Tenente-Coronel do 
Corl)O Ecclesiastico, no;; termos do a t't. 3" <la 
Lei n. :::111 de 20 de Junho de 1887 ; do 
I :4:33:!; na verlttt relativa ao Connnanllanto 
e SeCÍ'etario do corpo de estudo-maiot· de 
2' classe, cujo cominando Jiea suppt·imi•lo, 
pas:;ando •~ sol' aggTegado:; ao l'Orpo •l'l 
estado-maiot· do I" classe o.3 olliciacs do 
coepo e commnmlo extinctos ; o reduzido 
" 40 o numero dos Capellães-Tenentcs tln 
Cot•po Ecdesiaslino ...................... . 

J.l. CUI'(IOS :ll'l't'g"ÍIIII'III:ulos ••..•...•••.••••••. 
15. Praças do prct..... . . . . . . . . . . . ......... . 
10. Etapas: inclui•lu a quantia do 18:153~600 

para elevar-se a mais 800 réis diarios, em 
vez do 400 réis, a etapa dos otllciaes Llas 
guarnições do I'at·ú o Amazonas .•........ 

17. Fardamento .......••.................... 
18. Equipamento o arreio~ ...•.•............ 
lU. Armamento: }'odendo o Governo applicar o 

il;,R R6:ls400 
·! .:!07 101$000 
(.()(',:-, !5tl$40-l 

2.ü():í:ü27:j;20~) 
t.:m~:>J:í5s7o:: 

11o: t:ns5no 

saldo do ceeL i to concedido pelo art. 2° da 
Lei n. :1030 de !) do Janeiro de 1881........ 42: 804.';000 

20. Despezas de corpos e tJnarteis............ 450:000$000 
21. Compnnhias militares.................... :::n :R:íDS450 
22. Commissucs militares. . . . . . . . • . . . . . . . . . . . (\\): 2\ !8s400 
2.1. Clas,;es inactivas........................ íiR:OOO:i;OOo 
24. Aju•las de custo......................... ::0:00~00 
25. Fabricas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . H7: !lV3~3i8 
26. Presídios o colou ias militares.............. U2:G27~777 
27. Obeas militaees......................... ;-,oo:ooo$ooo 
28. Diversa~ despezas o e,·entnaes............ ;,:m:ooosooo 
2H. Bibliothoc.t do Exnrcito.................. G::mosooo 

Paragrapho unico. O Secretnrio do corpo do •mgenheiro~ 
perceberá os mesmos vencimentos dos sccretarios !los corpos 
do estado-maior de I~ classe e de m·tilharin, (commis;;ão aetiva de 
ongenheit·o). 

Art. 7. o O Ministl'O e Secretario do Estatlo dos Negodo,; d:t 
,\gricnltura, Commercio e Ohras PuiJlicns é nntorisado a !ll'~
ponder, com os sorviços !lcsign:vlos nas seguintes rnlJl'iens, n 
fJilantia de.................................. 35.1íí:04:?.';::l44 

A saber: 
I • Seet·etal'ia <I e !·:,;Lado ......••....••••.•..• 
:l. Sociedade Auxilia dom da ludu~tria Nacional 
3. Imperial Instituto Bahiauo de ,\gTicultura. 
4. Imperial Instituto Flumineu~e ao ,\gricul-

tm·a ...........•........................ 
5. Estabelecimento Rural do S. Pedro tio .\1-

<'antura ................................ . 

:! I D : \J 4!:!.'3001 ! 
G:U00$000 

:!'': uoo:j;ooo 

.j s : 000$()00 

":1100:!;000 
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6. Auxilio para escolas praticas de agricultura 
e uma estação agronomica •.•...••••••.. 

7. Acr)tlÍsição de sementes, plantas, etc .•...•. 
H. 1~uxi.lio Jlara a impressão da Flora Brasi-

lwnsts .•..•. , •••••••• , ••.••....••••••.... 
V. Eventuaes ..•...•...••••............•..• 

lO. Passeio Publico •...••...••.•.......••... 
li . Jardim da t>raç<t dtt Acelama•;ãn .•........• 
12. Cm·po de Bombeiros ••...•......•........ 
13. llluminação publica ..................... . 
14. Garantia de .Juros ás estra<las de ferro ..••. 
15. Estrada de Ferro D. Pedro 11: supprimida na 

tahella explicativa a quantia de 200:00()$, 
destinada a 100 vagões diversos para mor·
cadorias, sem alterar-se a verba da pm-
posta ................................... . 

16. I<:stradn. de ferro do Sobral. .......•...... 
17. Estrada de ferro de Baturitó ........... . 
I H. Estrada de ferro de Paulo A ll'onso .•...... 
1\1. Estrada do J'et·ro do H.ecit'e a S. Francisco, 

prolongamento .•..•.•..••.•............. 
:.!0. Estrada de ferro da Bahia a S. Francisco, 

prolongaP.Iento ..••••.•......••.......... 
21. Estrada de tbrro de Porto Aleg-re a Uru-

guayana ................................ . 
22. Obras publicas: na demonstração n. 2 -

OhrHs publicas ri:t Clirte - incluída a 
quantia de I :200:j;, gratificar;ão addicional 
•1ue já percebe o administmtlor da floresta 
da Tijuca ; na demonstração n. 3, reduzida 
a 130:694$ a consignação para. novas cana
li:;ações; e na demonstração n. 5, serviço 
technico, SUJlprimida a quantia de 2:482~ 
para um conductor,incluam-se as seguintes: 
ue 6:000$ para um chefe de serviço, de 
4:306$ para um Engenheiro ajudante c tle 
2:482$ p1ra um dito conductor .•..•••.. 

23. Esgoto da cidade: deduzidos 1:'30:000$, sendo 
120:0005 correspondentes a 2.000 predios 
~ujeitos' a. taxa::; e 10:000$ concspowlcnte:; 
a 2.500 quartos de cortiços ......•...... 

24. Telegraphos .•.......•..•......•........ 
25. Terras publicas e co1onisaç~iío: deduzida a 

quantia de 50:000~!101) .................. . 
2G. Catechcsc ................... , .......... . 
':!7. Suuvcn.;iio it,; c<>mpanhia,; o lu na Yegn~·iin <t 

Yapor ...•.........................•... 
28. Correio Geral. ......................... . 
29. Museu Nacional. ....................... . 
20. Laboratorio do pltysiologht experimental 

do l\lu!>eu Nacional. ..................... . 

·17 

48:000$000 
ü:000$000 

I O : 000$001 l 
I O: 000;-i;OOtl 
8:400~000 

28: 140~001) 
360:000$000 
870:611$091 

l.482:060~ôGV 

8.235:2)l).s;:2(j) 
144:566:li5oo 
24G:435:j;ooo 
I~:l:OOISOiiO 

G84:21:38HOO 

602:358$000 

fi70:56ô~i00 

1. 757 :318-:;;)00 

2.000:7811~1100 
~.200:7G0$000 

2. 31i5: :li8S245 
1511 : OOO~Ill)Ll 

2. 641:i: 800;3000 
2.714:8::!0$-tUO 

67:480$000 

12:000$01)11 
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31. F~tbrica de Ferro de S. João de Ypanema., 
32. i\liwnmissões....................... . ... 
33. E•lnea~,;ão de ing-onnos: inclnstvc !"i:!"iOO$, 

augmonto r[e snlrvr•twão it eolottia Hlaziana, 
na Província do Goyaz .................. . 

34. Garanti:~ tle jnro,; a esh·adas de fm'l'o eon
trnctarlns ou ja cónstrni•las por e !feito tle 
autorisação ria Lei n. 2450 1le 24 1le :-;etemhro 
de 1873 •••..••..•.•.••..•••••..•••...•.• 

35. Garantia de juros ás r>mpr·ezas de engRnhos 
centraes, em vil'tndr~ ria Lei n. 26R7 do l:! 
do Novembro 1lo 1815 n do lJecrcto n. R357 
dP 24 do Df'zontl:ro 1lo JR-;J ..•.•.......•. 

36. Fiseali,;;u;ão de IIÍ\"()\:-ii\', r•:-ilt•arlas •.In fnn·u. 
37. Para subveuciouar a colonha~'ão .......•.. 

§ 1.0 E' o Govet·no antoris:tdo : 

205: 175.$ROO 
~ 

::2: 500~000 

G.722:8G2$31R 

300: 000.$000 
\l:HIJ0$000 

$ 

1. - A reorganizar a S<~et·etaria <le Eshlllo dos Negocios da 
AgTicnltura, Conlll!Prcio e OIJl'a>i l'nlrlicas, e as repat•tir:üo,; an
nexas,. snpprimtmlo as que l'orem dispc>nsavei,;, rlim·nnindtl o 
pessoal qnrJ liir snpcrnlmndant••, reduzillllo a rleKpoza votada. 

O:> emrll'egados qne occnpam cargos ct·eados por lei, e que 
forPm dispensado'>, serão apr·o,·eitarlo,; p:~ra preenchimento das 
vagas que se <ler·ellr, n:1o pmlemlo o <loverno nonwar novos 
empreg-arlos pat·a tal fim nntqnanto os honvor r~lll rlisponibi
lidadc. 

11. - A reiornmt• os CotTeios do 1mperio, de acc,·rrdo com 
as bases otfet·ecidas !lO JH'oj<·cto annexo ao relatorio do Mmistel'io 
da Agricultura deste anno, lettra H. 

No uso desta autoris;tção, a rlespeza com o pes~oal e material 
dos Correios Hão :;er·ú eiev:ula a mais tle 10 "/o d;~ consignação 
da verba 28. 

111. - A )Jrot'ogar, por cinco annos, o t'OiÜI'<ICto com a Socie
dade Colonisadom de Hamlmrgo de 1849. 

IV.- A. g-arantir o juro do 5 "/o, por 30 antws, á companhia 
que construir o t•.tm.d de Mi)i't'cte . .; ~~ .\ntonina, na Pt•ovincia 
do l'arauit, ató o ca.pi Li I rn:n i mo de 500:00:l:j;OOO. 

V.- A contractu·, COill quem melltor't':> vantagutH ofl'et•eeer·, 
a construcção do tr·echo ja lncado do G:tmelleira, on do ponto 
terminal do contracto, em exocuçiío, :t Ct~t·u,u·ú, ll<t estrad:t de 
ferro do Reei f e a C.tt'U ,r·li.. 

VI. - A contrar-t:u· l'Olll particulares, ou companhi;t que para 
tal tim se organizai', a navogar;ii.o a vapor do !'io das Velhas, 
desde o Sabnra até a su.t conlhl·meia, otJl'ig-an<lc>-,;~ os conces
sionarios a melhot·ar o leito tio rio, de maneira qne so preste 
em toJas as époeas rlo anno a !Htvt)g.tção et>llst.lllto, collltllotl ~ e 
;;cgura, por vapore.~ do pcctnonu c.~lado; u a rio S. ~'ranci,.;co, 
desde a coullueneh rlo rio rh,; Velhas, rm p:~rtoj:i d•·soh4l'nirb 
pelo Estado e na rJile fOr sBn!lo molhorada, ate o Jatohá, e~
tação terminal da e"trar\a de ferro rle Paulo "\tl'on,;o, conce
dendo, além dos favores ordiuarios a emprezas congener·cs, a 
isenção de direito,; p;1ra todo o material importado, e urna 



ACTOS DO PODER LEGISLATI\11 4\.1 

subvenção annual até 100:000$, por lO annos, a qual será paga 
integralmente, depois de a!Jerta toda a linha á franca nave
gação. 

VII. - A reformar o Corpo de Bombeiros da Côrte. 
No regulamento que expedir, tomará por base as rlisposições 

qtw convenha aproveitar do actualmente em vigor, e nello 
incluirá a organização de uma caixa de beneticencia, for
maria pela rleducção, em cada mez, üe um dia de soldo dos 
officiaes e praças, pelas multas impostas e por donativos 
particulal'es. 

Esta autol'isação será levada a effeito sem augmento dos 
vencimentos actuaes. 
~ 2.° Continúa em vigor a autorisação relativa as obras para 

melhoramento da barra do Rio Grande do Sul, concedida ao 
Governo pelo art. 7°, paragrapho unico, rht Lei n. 3314 de 16 
de Outubro de 1886, sendo as taxas a cobrar para attonder ao 
pagamento dos jm·n;{ (' amortização do capital empregarlo as 
s0g-nintes : 

Sohi·e o movimento commercial com o exterior, dii·ecto, em 
transito ou por cabotagem- em navio de vela 1~680 por tonelada 
de peso de carga, o 1,44 °/o sobre o valor ollicial das merea
rlorias; em vapor 2.'1;520 por tonelada rle peso rlc cnrgn, e 2, IG 0 /o 
sobre o valor ollicial dns mero :dorias. 

Sobro o movimento commereinl interprovincial - em naYio 
rln vela 1!1;120 pm· tonolnda. do peso de carga, e 0,9G "/o sobro o 
v:l.ior oflieial das mercadorias ; em vapor I$GKO por tonolarl;L de 
poso de carga, e I ,44 o 1 o sobre o valor otlicial das mercadorias. 

Art. 8. o O :'.Iinistro e Sec1·etario de Estado dos Negocios ela 
Fazenda ó autorisado a despender, com os serviços designado;; 
nas seguintes rubricas, a quantia de......... 64.383:040$967 

A saber: 

I. Juros, amortização e mais despezas da di-
vida externa .................•........... 

'!. .lnros, idem dos omprcstimos nacionaos tlr~ 
1868 o 187\L ..•..•.....••............... 

~- Juros, idem tia divida interna fundada .. 
4. Juros da divida inscripta e ainda não fun-

dnda ..............•..................... 
5. Caixa d;t Amartização .................. . 
6. Pensionistas ............................ . 
7. Apo;;enhdos ............................ . 
8. Empregados de H.epartições e Jogares ex-

tinctos ................................. . 
\J. Thosouro Naeional. .................... . 

10. Thosonrarias rle F<tzenda ............... . 
11. J nizo dos Feitos da Fazenda ........... . 
12. Alfandegus: elevad:t a verba com as quan

tias de 35:020$400 para as gratificações de 
que trata. a tabella. annexa, o de 15:000$ 

PODE!t LEGISLATIVO {887 

16.3:!2:343$000 

6. OGI : 825~000 
I 9. OUO: 20\1~000 

7:000$000 
184:392$000 

1.925:978~286 
\)\14:052$41:13 

n 375$000 
657 574$666 

1. o:n 200$600 
I :~2 227~500 
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par<~ a •iespez<t com os tiei,; ele arnwzetu, 
vig-ias, rom1telores o pessoal ela. Cap1ttazia d1~ 
,\lli.tmloga uo Santos .••....•.•••.••.•.... 

13. H.ecebedorias ...............•........•... 
14. Rep:~rtiçiio do imposto elo gado ........• 
15. 1\lJsa-> de rendas e Collectorias ........... . 
16. Casa da Moeda e resgate elo cobre ..•..... 
17. Administração diamantina ..•............ 
18. Administração e custeio das fazendas e des-

pezas com os proprios nacionaes ......... . 
lU. lmprens1~ Nacion,tl e Diai'Ío O(ficial •.....• 
20. ,\ju,las 1le eu~ lo ..........•..•..•.......•. 
~I. Gt·a.titica~'õe:; pui' serviços temporat·ios e 

ex tra.onlinarios ...........•.......•..•.• 
22. De:lpezas eventuae,; .......•.............. 
23. Di ITerenças de coun bio ...................• 
24. Juros diversos ......................... . 
25. Juros dos bilhetes elo Thesouro .•........ 
26 .. Juros dos títulos de renda, emittido,; para 

inclemnizaçiio dos serviços rios ingen UO'L • 
27. Com missões e corretagens ....•.....••.... 
28. Jm•os de emprestimos do cofre dos orphãos. 
29. Juros dos der,osito;; das Caixas Economicn,; 

e Monte!> de Soccorro ....•.........•..... 
:lo. Obras ..•..............•......•........•. 
31. Exercícios Jimlos, inclusive 6U:~:837$-188 

para os pag,nnentos aos credore;; tle exer
cícios findos dos seguintes Ministerio,;, 
segun•lo a lirf1ti•lação feita no Thesonro Na
cional: 
!lo lmpcrio ................ . 
t>a .Justiçt ............... . 
na. i\la, '•tlla ............... . 
Da nuerra ......•...•...... 
!la Agricultura .....•....... 
!la Fazenda .....•.....•..•• 

I 00: -i2Gs:>H~ 
l:ll2$17G 

l:l:::l29S72U 
146:803!!;840 
::l50:425~66G 
6U:7:>7~:-,7u 

:l2 .. \lliautatncutn Lia ;.!'aJ'<IUtü~ ]H'oviucial do 
2 ''/o ús estt·auas de ferro da Hahh ·~ 
Pernambuco .•........................... 

33. Reposições e restituições ................ . 

·l. :r) t: i losGnn 
471: :mu:j;ouo 

30:530$000 
1.467:615~00 

186:000$(JOO 
14:010.$000 

8:054$000 
432:232!ii000 
lO: 000~01111 

25:00U:j;OOO 
100:000$000 

4 . 699: 493$U:~4 
350:000$000 

1.500:000~()00 

IS:OOOsOOO 
150:000SUOO 
liOO: 000$000 

850:000~000 
800:000!)000 

450: UOU~Ul.lfl 
90: 000$001) 

Art. IJ.o Fica approvado o credito cxtraordiual'io, na sommn 
de 500:000$, constante da ta.bclla. A. 

Art. 10. E' autorisado o Ooverno para alJril', no exel'cicio da 
presente Lni, creditas supplementarcs parrt as verbas iwlie.tdas 
na hhcll:t B. 

Art. li. E' ign:tlmcnte autorh;ado o flovernfl pnra desp•~tlller, 
dur:1nto o exercício desta Lei, ate ú. importuncia. dt• l0.5:.~7:~\10s1:!5 
n a quantia nn~es:,;aria para. o pagamento do doto do Sr. Utique 
do Saxo por conta dos ct·editos especiacs const[lntd; tht tülJclla u. 
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.\r·t. I:!. E' o Uoverno autori:,;ado a JH'orogar o coulraelo 
t")lll tt United Statcs & Brasil Mail Stcam Ship Company para <t 
mtYoga\:.i"W entro o !tio de Janeir•o o Nova-York, por igual espaço 
•lo tempo do actual contracto e com as moditicações ~1ue julgar 
con veuion tes. 

Art. 13. E' o Govemo autorisatlo a de,;pendor até à qnanlia. 
de 75:000~ com a execução da lei regulamentar do registro civil. 

,\rt. 14. Continúa em vigor a antorisação para o re~gate das 
estradas de ferro do Recife a S. Francisco o da Bahia a S. I•'ran
cisco, do conformidade com o art. 14 da Lei n. 3:J!4 tio lG de 
Outubro tlc 1886. 

Art. 15. Fka restabelcci,ia a autodsação contilht no:::; i" •lo 
m·t. 2° da Lei n. :{2:!0 de 3 de Setembro de 1884. 

o Gover·no, ntt execur;ão desta autorisação, procederá de accunlo 
com as clausulas do re:;pectivo contracto matrimonial e Leis 
IH, 106 rlf) 2!) de Setembro de lH40 c 1217 de 7 de Julho de 1864 . 

.. \rt. Iü. Cnntinuam em vigor torlas ns dbposiçüc;; das ante
cerlentes Leis tio orçamento, que não voesarcm p::trticul<trmente 
sobre a fixaçii.o da receita e tle~peza, sobre antorisação par;t 
marcar ou angmentm· veucinwntos, J'clur·uJat· Itepartiçües 011 
legi5laçiio tiseal, que nii.o tenham sitio expressamente rcYogaJa~. 

Art. 17. Ficam revogadas as <Lisposi•;ut:s ·~m contrat•io . 
. Manda, por·tanto, a todas a~ autorithlfle~ a r1uem u eonhcd

mento da referida Lei pertencer, que a cnmp~am, e fa<:am 
eumpril• e guardar tão inteiramente como nolla se contem. 

O Sccrebrio de Estarlo dos Negocias tia. Fazcntla ~L f;H;J. Ílll
pr·imir, publicar e COl'l'el'. 

Dada no Palacio do Rio de Janeiro nos 211 de ontnll!'o dr• IRS7, 
(j!i" da Indeprmdencia o rio Imp'lrio. 

C:u·L;t do lei, peht !jllal Vossa .\lteza lmpm·ial Mnntl.t. ext•eltl:!l' 
•> Decreto da Assemhltia tieral, qnc llonvo por· hem S:tnccionar, 
fixando a llospeza Geral do lmpnrlo pura o exercício de 18~8, 
e dando outrm; providencias, como nclla ;;c dedara. 

!'ara Voss:' Alteza Imperial \'Pt'. 

Domingus Couto de Carvalho Neves a foz. 

'Citancellaria-môr do Imperio.- Samnel 1Vallacc J.Iac-Dowcll. 
Tr::m;;iton O'll122 de Otttnht•o de i8H7.- .Jo.q,: .Julio r! c .illnFJ"IJI'IJ"C 

Batl·os. 
Pnhlicada na Secretaria. de I;~tado do.; Negneio;; da. F;lze!lfia 

f)lll ~l de outubro de 1887.- Jo~c Si!VCl'Í({flO da Rocha. 
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TABELLA A QUE SE REFERE A RUBRICA 12 

., .. o o 
""' PARÁ 01! AMAZONAS " 0.., . .., 

~., 

as~ 
At.FANDP.GAS "~ ao. !:o. 

=>S =>S zo :;r,., ., Hmtifica.ção .. Gratifieação o o 

""' ""' 
ln!'lpt~•~lnr.... . ....................... t t :20nnnoo 933ll'm 
Cllf'ftl:-l tlt~ l\t.C\'.ãn . .•.........•.••••••.• :I :~:ooltnltuu 
Primeiros Eseri{1lurario'i.,., ........... r; :!::1'11.~1:1:1 ! t~onnonlt 
Segundos dito• ........•...••.....•.•. K 3:2Ulliji)I)IJ t::1u,~:1:1:1 
Terceiros ditos ....•.......•...•.••.•. R 2:131n:n1 
Praticantes ••.•............•....•.••. 6 96J[jllll) 
Offici.1es de 1lescarga ......•.•••..••••• 12 l: 9:!0/IOOU 610,~000 
Tbe•oureiros ....•..•.........•.••.•.• l 80J[j000 61~1.~0 
Fiel .....•...•.....•.........•.••••.. l ~66[1667 
Guarda- mó r .•.•....•.......•••••.••.• I 6%[jj67 
Conferente• .....•...•.•....••••••.••••• 8 4:!568657 
P~rteiro I !56[1566 !56~66 Continuo~:::::::::::::::::::::::::::: 4 6408000 1611,000 
Administrador das Capataü,s ....•...... l 46611667 
Fi eis de armazens ..•................. 6 2:t.OOBOOO 

Guardas 

Commantlanto ....•...•....•..•.•••.•• l 1•008000 200NOO!l 

~~~~~~~~:::::::::: ::::::::::::::::::: l 200/1000 
20 2:o66B667 r. 6001!000 

6 •t3 % sobre o vencimento do pessoal 
3688000 do serviço maritimo .............. . 3:~32~100 

88 30:0198(168 20 5:90111332 

Palacio do Rio de Ja..,eiro, 20 de Outulw) d0 1887.- F. 
Belil;.prio Soare.~ rle Sou.;.,. 
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TABELLA- A 

Credito citraordtnario 
Leis n. 589 de 9 de Setembro de 1850 e n. 2348 de 25 de 

Agosto de 1873 

EXERC1Cl0 DE 1886-1887 

Deci·cto n. 9682 de 29 de Novem oro de 1886 

Pam as despezas imprevistas determinadas 
pelas medidas preventivas •la inYasão do 
cllolera-morbus no Imperio ......•.......... 500:000$000 

Palacio do ftio de Janéiro, 20 de Outuhro de 1887.- F. Belisario 
Soare.< de Souza. 



TABELLA--B 

Verll~s rlo orçamento Dara as qnaes o Governo uodera alJrn' 
creditos SUDD1mnentare3 

~IINISTE!UO DO DIPF.RIO 

P;·esirlencias de P;·ovincia : 

Pelas njudas de custo ao.;; Presirlentes. 
Soc,.orros publicas. 

Ml~ISTF.RIO DA .JPST!ÇA 

Aj,,df!.ç de custo : 

,\os mag-istrivlos de 1 n e 2• entrancin. 
Cowlur-ç'i'; r!P- Jlresos ri I' ,ju.<tiço. 

Ajwlas de custo. 

E.~:traordiwtrin.s no e.,·tel"ior. 

l!ospitaes: 

Pelos medicamentos r. ntt'nsi~. 
He('onnrulos : 

Pelo soldo de otllciaes c pt·aç;\S rcfot·madas. 
1lf1.miçües de bocca : 

Pelo sustento e dietas das gnm·nir;õcs tio~ na vi o.;; ela .\r.mll]:,. 

l\f1.miç,ies ntH,aes : 

Pelos casos fortnito3 de avaria, nanft·agio, [llij:11nonto ·:c 
objectos ao mar e outros sinistros. 

F1·etes: 

Por di trerenças de c11.m1Jio e commissõe~ do sarpws, tt·a ta.men to 
de praças em portos e3trangeiros e em Provinchs onde não ha 
hospitaes e enfermarias, e parn. despezas rir~ ente;·ros. 

El)eHtlt(le.<. 
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MI~li>TBRIO JL\ GlllmRA 

Corpo de Saude e hospitaes : 

Pelos medicamentos, dietas e ntonsis. 
Praças de pl·et: 

Pelas g·ratilkações de voluntarios e engnjados, e premios para 
os mesmos. 

Etapas: 

Pelas que occorrerem além da importancia ~onsignada. 
Despezas de corpos e quarteis : 

Pelas forragens e ferragens. 
Clas<es inactivas : 

Pelas etapas das praç 1s invalidas e soldo de officiaes e praças 
refo!'madas. 

Ajudas de custo: 

Pel:ts qne se abonarem nos offieiae> qno vinjam om commis;;ão 
do srJrviço. 

Fabricas: 

Pelas dietas, medic:tmentos, utensis e etapas diarias a colono,, 
Dive1·sas despe:;as e eveJúWu's : 

Pelo tl'ansporte de JH'aç~s. 

1\Il~ISTBBIO J>A A<•tUClJLTURA 

lllwninaçtio publica. 

Gamntia de jHros âs e.~tJ·ada~ de {e ITO e aos engenhos antmes : 

Pt1lo que exceder ao derrotado. 
rorreio GePo.l. 

Jw·os da divida intel'lla fimdadn: 

Pelos que occorrerem, no caso de fundar-se parte da divida 
llnctnante ou de se fazerem operações de C!'edito. 

Jzo·os da divida inscripta antes da emissrío das ms1Je
rtiva.s apolices: 

Pelos que forem reclamados além do algarismo orc:ntlo. 
Caixa da Amm-ti~açrio : 

Pelo feitio de notas. 
Jgi;n dos Feitos da Frt~ewla: 

Pelo que faltar pal'a pagamento rla. porcentr~gcm da divida 
arrecadada. 



56 ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

Alfanrlegrr,s, Recebedorias, Mesas rle rervlas e rollectorirr,s: 

Pelo excesso de despe:za sohre o crerlito conce11ido p:u·a a pm·

<'lmlag-om do,; nmpr'l'!:(':lllm;. 
lJiffi.:l'l~IIÇOS de CrWIIJÍO : 

Pelo l[tW fiir pr·nciso afim •In re:dizm·-sn :1 r·•~llrn,;sa de f'tmtln~ 
par·a. o oxteriot• n o pagamento dos jnr'""" allllll'tizaç:i.tl "'" <'111-
pmstimos nacionaes de 11)08 o 187~). 

Juros diversos, inclusive o dos bilhetes r/n 1'hesmwo : 

Pelas importanrins qne forem precis:ts :dom das <'unsi
g-narlas. 

(ÚntJJlÍ.o.;st)f~S (! COI"J"t~lU!JI!fi.S: 

Pelo que ftir necessario além da soruma con<·•·did<~. 

JuroH do empre.<timo do cofre dos 01]Jiuios : 

Pelos que forem reclamados, si a sua impnrtanci:t cxce1ler· á 
1lo credito votado. 

Juros dos depositas rlas Caixas Economicrrs c dus Jfoiltes de 
Soccorro: 

Pelos que forem dnvidns alem do credito v oi a do. 
Exercícios findos : 

Pelas pensões, aposentadorias, ordena•lns, soltlos e ontr·o;:; 
vencimentos, marcados em lei. 

Reposiç,!es e 1·estituições: 

Pelos pagamentos reclaumrlos, fJUando a irupol'lnneü' destes 
exceder á consignação. 

Palacio do Rio 1le .Janeiro, 20 de Ontnll!'o tle IHH7.- F. U.·li
sariu Som·cx d~ Sou~rr. 
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TABELLA--C 

Grcrlitos esrmciaes uara os nnaes o Gorerno poderá fazer ouerações 
de md ito 

Lei.< ns. :!."U8 r/e:!;) de 1tqostn de 187.'J, m·t. 18, c :!7!1:> 
rlc '!O rk O>!tHln:o 1/" 188':!, nrt. '!O 

MINI,.;TF.It!O llll IMI'FI:Jo 

Lcis ;L<. 1!10/cf[)O.'i rle 17 </e ''ntHbmtle/870 c :!:t/8!1,, 
2,-; de J:Jo<to ,fe 187.'1, w·t .. :!", Jl'l>''l!trarJito W!ico, n. li 

M<•lliçfio ~~ tomlto da,; terT:ts 'Jll<', nns tt-nnos dos 
contracto . .; matt·imoni:l'}~, rorruam o.~ patl'i
rnvnios estabelecido~ para Su•1S Alteza,; as 
Senhoras D. Isaltcl e O. Leopol<lina e ~em; 
:lllg·H~to,..; esposo,;.......................... 1-":00IJS'li)O 

(CoN,.;'fiTlT](_'.\n POLITICA !><) BII'El: lO CAI'. I 11, 

AltT" 112 !•' 114, LEI" N. ]116 DE2U I>Jo: SETE~IHJ:o 
lll•: lil-10 1•: N. ]2[7 1>1•: 7 !>E .JUI,HO IJE [~;ti4, E 

AltT. 8° IJ," Pltm;r•:NTE Lt•:J, "ON'I'ltACTO I>'> ]o 
1\1•: NOVl,MllltO l\1•' ]Kt\4.) 

Lei ''· :t:>.'JO de 3 rlc Set"1núro "" 188 1, 
art. Jo, ~ ju 

A quantia necessaria par:t o pag-:Lllwnto do dote 
do Senltol' Duljnc de Saxe ........•......... 

MINISTF:IUO T>A A<11UCUJ.TUI~A 

Lei n. !.');).'] de 17 de J?tf/w rle 1871, 
art. -:!0 , ~ :!{I 

Prolongamento da l'strada de 
ferro da Bahia ;t. S. Franci,;co. I.OOO:OOOSOOO 

Par.t construcção do prolonga
mento dn, estrada de ferro do 
Recife a S. Francisco c cstl'ada. 
1le ferro do H.ecifc :t Caruaru 2.500:000$000 

3.500:000$000 



Lei n. 23Di de 10 de Setembro de 187."1 

Construcção da estrada de ferro 
de Porto Alegre a Uruguayana 2.000:000~000 

Idem idem do Rio Grande a Bag·e l.IOIJ:430$8131 

Lei n. f!(j:Jf) de :.!2 tle Setemln·o de 187;1 

Obras vara o abastecimento d'agua ú capital 
do Imperio e custeio do tramway do Rio 
d'Ouro .........................•.......... 

J.ci n. '.!li/O de :!0 de Outul1ro rlc 187.1, 
a,·t. 18 

Prolongamento da Estrada de Ferro D. Pedro li 

Lei n. 29 f f) de 31 de Outnbl'O de 1879, 
em. 23 

Prolongamento da estrada de ferro de Batnrite 

Lei n .. '112i de 7 de Ontttbro de 1882 

Ramal do Timhó, rh cstmda do ferro da Bahh 
a S. Francisco ..•......•.................... 

Lei n .. '31.'39 de 21 de Outubm rle 1882 

Prolongamento d<t estrach de fert·o i\logyana .. 

Lei n . ."1111 de .']() de 011tl'ln·o de 1882, 
art. 7·', § 1", n. 3 

Para pagamento dos jnros sobro o capital para 
o prolongamrntn da Pstrada. do ferro COJHle 
d'gn, d<t capital ao porto do Cah~dello ..... 

Lei n • .']/11 de .?O rle Ontnbro rle 1882, 
art. 7o, § fo, n. 4 

Garantia de juros para o melhoramento do porto 
da Fortaleza e constt·ncçilo da rewectiva Al-
fhndega ....•...•..........•..........••... 

MI'i'ISTF.lUO DA FAZENDA 

Leis ns. 1887 rlc 27 de Setembro de 1870, 
arti_qo unira, e 2.'148 de 2[) rle Agosto tle 
187.'1, flrt. 7", pm·a.qrapho lmico, n .. J 

Fabrico de moedas de nickel e de bronze ..... 

::. I 09: 1~0~~131 

1.000:000~000 

1.400:000$000 

800:000~000 

102:0~0~000 

20:000<1;000 



AGT05 DO PODER LF.Gliii.ATIYO 

Lei n. 2.'148 de 25 de Agosto de 1873, al"t. 11, 
§ !jo, n. 2 

Premio, nã.o excedente de 50.~ por tonelada, ao~ 
~onstructores de navios no Imperio ......... . 50:000$000 

10.537:290$4él5 

Palacio do Rio de Jnneiro, 20 de Ontuln·f, ele 1887. - F. 
Relism·io Soares (le Souza. 

DECRETO N. 3él50- DE 20 nE orTmmo DB 18R7 

.\uLMisa o l~oyt~t·no :t rou~;lor atltBf!atldoda ao .tuiz cl·~ llii'Pil.o B\dnt'+'l !\1anoel 
1lo X:t.;colmtlnto Tri\:cira. 

A Princeza Imperial Reg-ente, em Nome flo Imperador, tia por 
hem Sanrcionar e Mandnt' rpte se ~~xo•·nte :t R•''oln<;ão seguinte 
•bt Assembléa neral : 

Art. 1.0 JÇ o Governo antori,;ado a concetlm· aposentadoria 
no .Juiz de Direito Manoel •lo Nascimento Teixeira, contando-se
lhe o tempo em que esteve em disponibilidade. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Sa.muel \Yallace Mac-Dowell, do Conselho de Smt Mau·estadc 

o Imperador, Ministro o Secretario do Estado dos Negocios da 
Justiça, assim o tenha entendido e façft cxeeutar. Pitlacio do 
LUo do Janeit'o em 20 do Outubro de IRR7, !lG" da In•lop<'nden
Pi:t e do lmperio. 

l'Iti:-.CRZ.\ hii'RH I.\f. RE(; E;.;TE. 

Srwwel 'Follacc Mac-Dowclt. 

Chaneellaria-mtir do lmperio. - Samuel n·allacc Mac-Do,r-ell. 

Transitou em 22 1le Outnbro de 188i. - .Jos-é .T!!lio de ,tllJW]HCl·
'J"!! R11n·o.•. - Ro~istrado. 



ACTOS no PODER LEfi!SLATIYO 

f~JII\'(~~lP. n ('.r1·dit.o n~p11r.i ti tl1• JX.·:!J 1 1:tn:;.~n~l:i. :dirn dt~ :il\1' apJ•Iir.:ulo ].11n:H:l:l~O~Ui 

:'t. r,onr.lu~:tn d•1 pmlon;..:-.uw•nlo ,f L ••:-:!rt·la 1li' ferro 1lt Bthh ao S. Frant:i~eo c 

t:i.O'l!):!I:IOr~ :·t (".~.u~l.ru•··r-~n d.t 1':--ll',t\b d1• f·~!Til d1~ B1g1; :~ l'rugu:q,t:J:t, pas-t:uulo 

llOt" CH~l'l(ll~ ; ,. ;tnt~~n.;.l '"' np,·r~~·:i,•-: dn rr,•dil.n qn:• lnn••tt pr,•r,i":t.:. f•tra or.r:nn·,•r 

a t•:-<..:a tle,pi'l:t. 

A l'J'illcnz;t lllliH>ri.d l:<·~·,mte, n1n Nnm" do Imp,'r:Hior, Faz 
S:tilfT ;t. !IIIJO~ fl-0 ·~l!i>·Jif<IS ;lo llllJIL'I'iO if118 ;~ .\,;,;PJ!tl>Ji\ct ftCI'<tl 
dt'l'l't~ltHI •· l·:ll:t S:t:wt·io!lllt1 :t I,Pi --.l·.~·ttilltP: 

\i'J. J." J.',' I'Pilt'o'dido;IP 1:11\1'1'110 (I I'J'o•djJp l"·l'l'l'i;oi d1• dl''/.llifo 
111il dlll<'lllt"' ,. vi11f" ,.,,nf,,,, s••i,;,·nntos lt·inl;l '-' tr·,:-; nril ,. tw
vnnta ,. ,.,,.j,; r·•+' (lN.:!:!(I:Ii:nsU\Hi), :lli111 de ,.,,_.,. :q•plicado h'fl" 
111il dnzentns ,. Yini•· t'"lltn~ sr'i,.;•·<'ntol-i trinta n t1·•·~ 111il e no
,·enla ,. ,.;(•i,; róis (;J.~:<:O:G:J:l:-.:0\Jü) ú eonclusii.u do JH·ulong-nmentu 
da ··~tr:Hia fi,. 1'1'1'1'0 da H::lli:~ ao S. Fl':lll<~b,~o. n qniiiZP tllll 
1'1111111-; ( J:,.IIIHI:IIIHI:~I :'i l'"ll~ll'lll'•;iio, J•r•Jo sysk111:1 •jlll' jnlg·al' 
111nis I'OII\ ••lli•·nl•·, da ,.,,Jr·;H]:t oJ,. lo•r·r'" ,J,. t::~g···· n I r·llg·llay:llt:l, 
1 "'"~:11111" por· <':"''''i 11.1- • 

. \ 1'1 _ ~!." P:ll':l nt'l'f ,,.,.('!' :'t. dl·:··qu'z:t d'·'~''"' :ul:t no :11't ign pi·nen
d,·nl.t• ,·~ 11 (:o\.1'1'1111 :tlllcH'i",:Hio :1 l':tznt• :ts opni':H,"(H':--: d1• t'l't'ditn qllP 

14WPIII lll'l't'i:-::t:--1 . 
. \1·f. ::_o J<ji'IJII l't'\n.~:·:HLI:. :t~ disl'o:~it,'Ot':--1 l'llli'Oilfl';tl'in. 

~l:illol:l. I"~~''""'"·'' l~>da:; as :llll~>riol:llll'<. a 'fll<'lll 11 ,·.,nlrt!<'i-
1111'11111 ,, 1'\I'I'IJo.':lll da l'l'li•rid:~. f.l'i lli'I'Li'lli'i'l', IJIII' :1 l'lllll[ll':llll, f' 

l':ll"llllo'lllllf•r·ir·r· ~·ll:tl'dar· l:i11 inl:•iraln••rilo• 1'1111111 n••IL1 :-<n <~llllft'•m. 
ClSt·,~r,•f;JJ'Hl ,J,. J~> .... l "''' tios N~·!_!·n,·io~ da .\:!-:'l'it•Jlllttl':l,l'ouuuel't~io 
I' flfii';JS i'IIIJio•:l:-; .1 1'.11;:1 illlfll'iÍilil', i'IIJ,Jj,.;l.l' I' 1'111'1'111'. 11;111:1 llll 
l':ll:tcio dt• Hi1• d1• .l:tlll'il'tl :llh .,11 d,, ()ltl.nlwn dt• l:··t··G, t)ll11 d;t 
lndnlll'll<h•ll•'i;t ,. do llll[ll'l'i". 

Carht tlll ll'i, pela qual Vo~s:1 Altez~t Imperial Ma11tla oxecutar 
o Decreto d:t Assf'mhlea neral, que Houve p,n· hem Sanccionar, 
concednnrlo o ct·erlito e~pecinl de ,[cwito mil duwntos e vinte 
contos seiseen t(ls tr·inta <.' tJ•e,; n1il o novent:~ o seis reis, a. fim 
do set· applka<lo t.rn,; mil dm~entos c . vinte contos seiseentos 
trinta e tr,ls mi I n li'>Vf'nb c sC'is r'éis á concln:;ão do prolon
gamento da estt·ada de ferro da Bahia ao S. Francisco, e quinze 
mil conto:; it. construcçiio •la estrada de fet'ro de Bag-é a Uru
gua.n1na, Jl'',;,;qn.Jo pnr C:H'I'IJIIY, e antorisando a,.; operações 
de crodit•• qun liJt'•llll JII'Odsas para occ<wt•et• :1 nss:L dr.speza, 
como nell:L se decl:!m. 

Para Vos,.;a .• \Jteza, Imperi:~l Ver . 

.João .José Fernandes Silva Sobrinho a f'cz. 



ACTOS 00 PODEH u:r.J~LATI\P li! 

Chancellaria-mor do lmperio.- So,m11~f 'Vallru:e Mrr,c-nowcl1. 

Transiton om 2ri de nntnl,t·o dn !S!{/,-.Ios,: .Julio tlt? AlúWJ'"'I''f1W 
Ran·o.~. 

Pnhlica1la na Secrotari:L de Est;H[•) do,; Ne;:m·ios da A~Ticnl
tnl':l, Commorcio e üiJI'<IS l'nhlicas nm 27 1lt• IJutnhrn 1le 1'187.
./osri · Freire PwTciras llort•<. 

Pt•r.lara quo a pr.n~;ltJ til' :Ui.~UOU mcn:-~.~e:; ,·onn,,li•la a .\ul.nnin l'or O:•tH da Cu-..\ t 

Lima tlo,-o 1•nlcndcr-H! eonC'.ndida rom .. ,d•rc\ iYCIIr'.h (~"Ira ..;u:t lllllliu·r D .. \bri:1 

!la . .\nnuneiat~:'ltl Por Dr.n:i. 

,\ Pl'inet•z:\. llllJI<'J'Í d J{.f'g"Pilll', 1'111 Nomt• dn lntpc•t':\llon·, ll:t pot• 
ilenl S:tnt·eiun:t.t' P :\land.ll' IJII" ,_,. ~·~o·t•nt.P ;t :'";..:·nint.n ):o•,;•dll•)·• 
da .\~~l'tnblea Uet•al: 

.\rt. I." .\ punsão de :msooo mcnsr~cs c11ncediola pot' lh•er .. tn do• 
~!/de .Julho 1lo IHRii a ,\ntnnio l'nt• llo•u; 1h ('o·;ta Linl:l, p·1i do 
;\ll'l•t·os 1lo cntmnis:.;{io .\nlonio [\H' !1<'11~ .lnuiot', ,. ''!'J'l'oY;llh 
pnlo lil'l'·l'l'lo Jto;..:·i,.;Jalil·o 11. l:!ti.l do• l\1 ,J,. ~~~·lt'Jlllit•o d11 lli<'Sili!l 

:lllllll, dPV<' l'llll'lldl'l'· ~<' l'lllJC(),Jjda l'Oilt ,;oi>l'l'l'ill~lll'ia p:ll':l. ,_ll:J 

mnllt~t· L> •. \Lu· ia d:t :\llnnncia.çiill l'ot· Uun~. 111:ill 1ln lll""'ll" t'a 111·
ei<lo All.,•t't•,;, como ;;o :wha doelar:ulo no '"'l'l'l'!o 'lll•' a t'llliCI'I'•·n. 

At·t. :!."Esta pen,;:i.o tle\L't':'t ser pag-ath 1Lda do 1\lllo'l'illl ·nt,, 
1fo a.!.!'t'ilt~ia.lln . 

. \1:t. :~.u B.nrng·:IIH-:-.:(• a~ tli~pn-..l(-.-,P:--: i'lll I'Oilll':ll'io. 

O llarã.o do Cott'g'ÍJ•<', do Con,;dhn de Sn:1 .. \Ia;..:-<'~tl<l<• o ltllJ"~
!'a.dot•, Snna<lot• do Impot·ill, l're,;id~·ntc do Con,;plho de :'l!ini:;lt'''~. 
Miui~tro o Soc.rolario do Jo:~tado do~ ~"i<'i-!'IH'ios Jo:,;tt'<lli"'<'Ít'<>~ I' iu 1<•
riuo do,; do llllJH't'io, a..;,;irll o !l'lll~<l. l'liÍI'JIIIido I'"'''~' 1'\o'~>lli:Jl'. 
l'alacio elo H.io de J:uwit·o em I \I "" Nol·l·tuhro d1• I K>-:7. lili" d:~ 
hulependencia e do lmperio. 

PRINCEZA l~Il'ERIAL l{EGE:'\TJ·: . 

. Chancellaria-m•·n· •lu llll(ll't'io.- :·,,/lt.nd \'\!,rff,,c,· .1/u•·-no"'''''· 
Transitou om 2~ ele Nuvembt•o fi,, IRR/.- Ju,,; .li'! i o tf,· I/I"'· 

(11/P,rqu.e Ba;-ros.- Rt>g-ü .. tl·ndo. 

Publieado nesta data na. Secmhria d1' I·>;l.J•Io •l•>,; :\•·:..:·· H' in, 
do lmperio. - 3• Directoria tla mc~wa. S•·er·ntaria 1le l·:~tn;J,. '''" 
?4 de Novembro 1le iflR7.- O Dit•cdot· iniPt•ino, .V . .lii<f .. ,i . 

. ;,.,"fl~' 
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